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COM PRAS G OVERNAM ENTAIS:
POLÍTICAS E PROCEDIM ENTOS NO NAFTA, 
NOS ESTADOS U N ID O S E NO BRASIL *

H e lo í z a  C a m a r g o s  M o r e i r a  
J o s é  M a u r o  d e  M o r a i s

1 ACORDOS E L E G IS L A R E S  SOBRE COMPRAS GO VERNAM ENTAIS

1.1 In t r o d u jo

Este trabalho analisa as legislaqoes sobre compras governamentais adotadas no 
am bito do Acordo de Livre Com ércio da América do N orte  (Nafta) e em dois 
paises, Estados Unidos e Brasil, e tem  o objetivo de fornecer informaqoes para 
as n e g o c ia re s  com vistas à formaqáo de um  futuro acordo de compras gover
nam entais no am bito da Área de Livre Com ércio das Américas — Alca.

O  tem a com p ras g overn am en ta is  tem  sido pouco abordado nas análises 
realizadas no Brasil sobre processos de integraqáo em blocos comerciais. C om  o 
advento das n eg o c ia re s  para a criaqáo da Alca, surgiu a necessidade de estu- 
dos sobre experiencias com paradas da legislaqáo e os efeitos económ icos que 
podem  decorrer da assinatura  de acordos dessa n a tu reza .1 Revela-se, nesse 
aspecto, de prim ordial interesse avaliar o acordo de compras governamentais 
do N afta, já com  dez anos de existencia, e a politica de aquisiqoes governa
m entais adotada nos Estados Unidos, o m aior parceiro da Alca, pela abrangen- 
cia e pelas dimensoes que assume o mercado norte-am ericano.

Esta seqáo contém  um a introduqáo geral ao tem a, apresentando alguns 
principios básicos que embasam os acordos de compras governamentais e um 
breve histórico desse tipo de acordo. Recomendaqoes às negociaqoes internacio- 
nais do Brasil voltadas a acordo de compras públicas na Alca encontram -se nas 
conclusoes das seqoes 2 e 3 e na seqáo 5.

*  D o c u m e n to  e la b o ra d o  n o  á m b ito  d o  C o n v ê n io  C e p a l/Ip e a , c o m o  p a r te  s e p a ra d a  de  u m  re la tó r io  de  m a io r  a b ra n g ê n c ia  e q u e  in c lu iu ,  a lé m  
d o  e s tu d o  d a  le g is la ç â o  s o b re  c o m p ra s  g o v e rn a m e n ta is  d o  N a f ta ,  d o s  E s ta d o s  U n id o s  e d o  B ra s il,  o s  c a so s  d a  O rg a n iz a ç â o  M u n d ia l  d e  
C o m é rc io  e d a  U n iä o  E u ro p é ia . A s  o p in iö e s  a q u i e xp re s s a s  sä o  d e  in te ir a  re s p o n s a b il id a d e  d o s  a u to re s ,  n ä o  re f le t in d o ,  n e c e s s a r ia m e n te , 
a p o s iç â o  d a s  i n s t i t u é e s  e n v o lv id a s .

1. R e ssa lte -se , a re s p e ito ,  a g ra n d e  im p o r tá n c ia  d o  m e rc a d o  d e  c o m p ra s  g o v e rn a m e n ta is ,  c u jo s  d is p ê n d io s  a lc a n ç a m  de  3 %  a 1 2 %  d o  PN B 
e m  v á r io s  p a íses e b lo c o s  d e  c o m é rc io . A s  c o m p ra s  d e  b en s  e s e rv iço s  d o s  1 5  pa íses da  U n iä o  E u ro p é ia  re p re s e n ta ra m , e m  1 9 9 4 ,  1 1 ,5 %  d o  
PNB. N o  N a fta , a lc a n ç a ra m  v a lo re s  p ró x im o s  a US$ 1 t r ilh ä o  (1 9 9 5 )  -  U n c ta d /W T O (2 0 0 0 ). N o  B ras il, as c o m p ra s  d e  bens  e se rv iços  d o  g o v e rn o  
fe d e ra l,  c o m p re e n d e n d o  a a d m in is tra ç â o  d ire ta ,  a u ta rq u ia s  e fu n d a ç o e s , c o m  e x c lu s ä o  d os  m in is té r io s  m ilita re s  e d o s  P od e res  L e g is la t iv o  e 
J u d ic iá r io , a lc a n ç a ra m  R$ 1 3 ,0  b ilh ô e s , e m  2 0 0 2 ,  o u  1 %  d o  PIB (w w w .c o m p ra s n e t.g o v .b r /p u b lic a ç o e s /In fo rm a t iv o c o m p ra s n e t).



1 .2  E v o lu t o  dos acordos sobre com pras g o v ern am e n ta is

O s principios básicos de um  acordo de com pras governam entais com preen- 
dem , entre outros, a adopao de tra tam en to  nacional e a nao-discrim inapao 
em relapao aos bens e produtores dos demais países participantes do acordo. 
Esses principios se efetivam quando os países signatários assumem o com pro- 
misso de conceder aos bens, servipos e fornecedores dos demais países tra ta
m ento  nao m enos favorável que o concedido  aos seus p róprios p rodutos, 
servipos e fornecedores. Esses preceitos devem ser aplicados nao só aos fornece
dores de bens ou servipos de origem estrangeira, como tam bém  aos fornecedo
res de propriedade estrangeira estabelecidos no territòrio  onde é realizada a 
licitapao pública. Respeitando esses principios, os países participantes deverao 
assegurar que os órgaos públicos convidem , sem discriminapao, e nas mesmas 
condipoes aplicáveis aos seus nacionais, os fornecedores e os prestadores de 
servipos dos outros Estados-m em bros que possuam  as qualificapoes requeridas.

O utro princípio básico de um  acordo de compras governamentais diz respei- 
to à transparencia das leis, dos regulamentos, das normas e das práticas adotadas 
pelos países. Toda a legislapao concernente às compras deve ser tornada pública 
mediante a divulgapao em publicapoes, especificadas nos acordos, de forma a per
m itir igual oportunidade a todos os interessados em participar das licitapoes.

O  primeiro acordo multilateral que definiu regras comuns de desgravapao 
tarifária entre países signatários, assinado em 1947, sob o Acordo Geral de Tarifas 
e Comércio (Gatt), excluiu explicitamente as compras governamentais das obriga- 
poes de tratamento nacional concedido aos bens dos países-membros do acordo.

Foi no ámbito do Tratado que instituiu a Com unidade Européia, originado 
do Tratado de Roma, de 1957, que se desenvolveu a primeira iniciativa para in
cluir as compras governamentais nas normas de comércio sob desgravapao tarifária 
de um  mercado comum. As normas acordadas assumiram a forma de diretivas, ou 
seja, ordenamentos que estabelecem regras comuns a serem seguidas pelos entes 
governamentais nas suas aquisipoes de bens e nas contratapoes de servipos, aceitan- 
do-se o livre acesso dos fornecedores dos países do bloco ao mercado de compras 
governamentais de cada país. A  primeira diretiva entrou em vigor em 1971, esta- 
belecendo a coordenapao de procedimentos nas contratapoes de obras públicas nos 
países comunitários. Seguiram-se as diretivas com normas comuns para aquisipoes 
de bens (1977), aquisipoes e contratapoes das entidades que operam servipos de 
utilidades públicas (1990) e contratapoes de servipos (1992).

Em  ám bito  m undial, o prim eiro  esforpo para  inclu ir o tem a co m p ra s  

go v ern a m en ta is  nas norm as de comércio de desgravapao tarifária ocorreu nas 
negociapoes da Rodada Tóquio, resultando no prim eiro acordo plurilateral des
se tipo, assinado em 1979 e que entrou em vigor em 1981. Posteriorm ente,
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como resultado das negociaçoes desenvolvidas na Rodada Uruguai, entre 1986
94, o acordo foi renovado, e sua versao atual foi assinada em 15 de abril de 
1994, mesma data de criaçao da Organizaçao M undial do Comercio — O M C , 
entrando em vigor em 1° de janeiro de 1996. O  Acordo de Compras Governa- 
mentais da O M C  tem  a adesao de 27 paises, tendo expandido a cobertura, em 
relaçao ao acordo anterior, para incluir governos subcentrais (estados ou provin
cias e prefeituras), empresas públicas, serviços e construçao civil.2

Nas Americas, o prim eiro acordo de compras governamentais foi imple- 
m entado com  a criaçao do Acordo de Livre Com ercio da Am erica do N orte 
(com a sigla N afta, em inglês), em 1992, com  vigência a partir de 1° de janei
ro de 1994, abrangendo os Estados Unidos, o C anadá e o Mexico.

1 .3  C om pras g o v ern a m e n ta is  no N a fta , nos Estados Unidos e no Brasil

O  N afta constitui-se na m aior área de livre comercio do m undo: reúne mais 
de 400 milhoes de pessoas e produz mais de US$ 11 trilhoes em bens e servi
ços. A  diminuiçao das barreiras comerciais entre Estados Unidos, Canadá e Mexico 
expandiu o comercio total entre os três paises de US$ 300 bilhoes, em 1993, 
para US$ 676 bilhoes, em 2000, o que representa crescimento acumulado de 
128%. Para o Mexico, a taxa de crescimento entre os dois periodos foi de 238% , 
o que contribuiu com mais da metade da taxa de crescimento do produto nacio
nal do pais no periodo 1994-2000. Esses núm eros, contudo, nao elim inam  a 
im portància da avaliaçao dos resultados efetivos quanto ao acesso ao mercado de 
compras governam entais entre os três paises, especialmente se considerarmos 
que há diversos registros de dificuldades encontradas pelo Mexico e pelo Canadá 
para rom perem  determ inadas barreiras existentes nas licitaçoes públicas nos 
Estados Unidos, mesmo sob o m anto do acordo do Nafta.

Este estudo identificou diversas restriçoes existentes na legislaçao norte
am ericana à participaçao de p rodutos estrangeiros nas licitaçoes do governo 
federal. O s objetivos de po liticas públicas na legislaçao estadun idense  re- 
p resen tam  um  am plo leque de d ire trizes, ab rangendo  aspectos econôm i- 
cos, industriais, sociais, m ilitares e de desenvolvim ento local, entre outros. 
O s in s tru m e n to s  p ara  ta n to  se e n c o n tra m  nas de te rm in aço es de que os 
órgaos e empresas públicas concedam  preferência aos bens de produçao do
m estica, derivadas das disposiçoes contidas nos program as Buy American Act, 
Balance o f  Payments Program e Small Business Act.

N as negociaçoes para um  acordo de com pras governam entais no àm bi
to  da Alca, um  dos aspectos a ser superado  diz respeito  à p referência  às

2. In fo rm a ç ô e s  s o b re  o  a s s u n to  e n c o n t r a m - s e  n o  s ite  w w w .w to . o r g .

C om p ras g o v e r n a m e n ta is :  p o lít ic a s  e  p ro ced im ien to s  n o  N a fta , n o s  E sta d o s U n id os e  n o  Brasil 6 7



empresas de pequeño porte  na legislapao dos Estados U nidos. Sao conheci- 
das as dificuldades para a exclusao das preferencias a essas empresas, um a vez 
que, m esm o sob acordo de com ercio, que suspende as restripoes aos p ro d u 
tos estrangeiros, as diretrizes de apoio às empresas de pequeno porte  seriam 
m antidas na legislapao de licitapoes, consubstanciando um a barreira aos pro- 
du tos estrangeiros.

N o  caso brasileiro, a Lei n° 8 .6 6 6 /9 3  nao preve n en h u m  tra tam en to  
favorecido à produpao de bens e servipos po r m icroem presas e empresas de 
pequeno porte, consagrando o principio da econom icidade e buscando as con- 
dipoes mais vantajosas para a adm inistrapao pública, independentem ente de 
se tratar de bens ou servipos nacionais ou im portados. C on tudo , como o Esta
tu to  da M icroem presa e da Em presa de Pequeno Porte — a Lei n° 9.841, de 5 
de outubro de 1999 — preve que “a politica de compras governamentais dará 
prioridade à m icroem presa e à empresa de pequeno porte, individualm ente ou 
de form a associada, com  processo especial e simplificado nos term os da regu- 
lamentapao desta Lei”, e ainda nao foi regulam entado, o Brasil poderia incluir 
dispositivo no acordo de com pras governam entais da Alca que resguardasse 
um a futura politica especifica para esse segm ento de empresas.

2 ACO RDO DE LIVRE COM ÉRCIO DA A M É R IC A  DO NORTE -  NAFTA: COMPRAS  
GOVERNAMENTAIS

2.1 C o b ertu ra , a m b ito  de a p lic a d o  e m o d a lid a d e s  de l i c i t a l o

O  capitu lo  X  do N afta , A cordo de Livre C om ercio da A m erica do N orte , 
firm ado por Estados U nidos, C anadá e México em 17 de dezembro de 1992, 
abrange as c o n tra ta re s  de bens e servipos, inclusive construpao, realizadas por 
meio de aquisipoes, leasing ou aluguel, com  ou sem oppao de compras, pelas 
entidades dos governos federais apontadas (Anexo 1001.1a-1 do Acordo); pe
las empresas estatais listadas (Anexo 1001.1a-2); e ainda por entidades esta- 
duais ou provinciais que venham  a ser indicadas, resultado de futuras negocia
r e s  (Anexo 1001.1 a-3).

N ao estao com preendidas no Acordo as várias formas de assistencia go- 
vernam ental, acordos de cooperapao, transferencias, em préstim os, aportes de 
capital, garantias, incentivos fiscais e fornecim entos de bens ou servipos para 
pessoas ou governos estaduais ou provinciais e regionais; as contratapoes de 
agencias de apoio, de aud ito ria  e controle que proveem  assessoria a órgaos 
governam entais; as contratapoes de servipos financeiros necessários à liquida- 
pao e à gerencia de instituipoes financeiras; e as contratapoes de servipos para as 
operapoes de com pra e venda de títulos públicos.
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Os procedim entos a serem adotados prevêem as modalidades clássicas de 
licitaçao — aberta, seletiva ou restrita, cujos valores estimados sejam iguais ou 
superiores aos limites mínimos acordados.3 Estao compreendidos todos os bens 
e serviços, com exceçao das compras dos órgaos de defesa e de listas negativas de 
serviços no Anexo 1001.1b-2 — os serviços de construçao cobertos encontram-se 
relacionados em lista positiva constante do Apéndice 1001.1b-3-A.

A tendidas as condiçoes, fica conferido o tra tam en to  nacional, nao d is
c rim ina tò rio  aos bens, serviços e fornecedores dos dem ais Estados-partes, 
conform e o artigo 1003. C o n tu d o , o tra tam en to  nacional nao se aplica a 
tarifas aduaneiras ou outros encargos incidentes sobre as im portaçoes, ao 
m étodo  de cob rança  das tarifas ou encargos, nem  a ou tras regu lam enta- 
çoes, restriçoes ou exigências form ais que recaem  sobre as im portaçoes de 
bens ou serviços.

2 .2  V a lo raçâo  dos contra to s

Para im pedir que um a entidade escolha um  m étodo de valoraçao ou que fracione 
os contratos, elidindo os lim ites acordados a p a rtir dos quais se aplicam  as 
regras, sao fixadas no artigo 1002 as regras para se determ inar o valor estimado 
de cada contrato, a saber:

a) considerar todas as formas de rem uneraçao, inclusive prêm ios de 
seguro, taxas, comissoes e juros;

b) no caso de um a aquisiçao específica, resultante da adjudicaçao de 
mais de um  contrato ou de contratos adjudicados por partes, con
siderar como base de valoraçao:

i) o valor real dos contratos recorrentes similares, celebrados du
rante o exercício fiscal precedente ou nos 12 meses anteriores, 
ajustado em funçao de alteraçoes previstas na quantidade e no 
valor para os 12 meses seguintes; ou

ii) o valor estimado dos contratos recorrentes efetivados durante o 
exercício fiscal ou nos 12 meses seguintes ao contrato inicial;

c) nos casos de contratos de arrendam ento  ou aluguel, com  ou sem 
opçao de com pra, ou no caso de contratos em que nao se especifica 
um  preço total, considerar como base de valoraçao:

3. O s l im ite s  a c o rd a d o s  fo r a m  os s e g u in te s : ( i )p a ra  e n t id a d e s  d o  g o v e rn o  fe d e ra l:  USS 5 0  m il p a ra  c o n tra to s  de  b en s , s e rv iço s  o u  q u a lq u e r  
c o m b in a ç â o  d e sse s , e USS 6 ,5  m ilh ô e s  p a ra  c o n t ra to s  d e  s e rv iç o s  d e  c o n s t ru ç a o ;  ( i i ) p a r a  e m p re s a s  g o v e rn a m e n ta is :  USS 2 5 0  m il p a ra  
c o n tra to s  d e  b e n s , s e rv iço s  o u  q u a lq u e r  c o m b in a ç a o  desses  e USS 8 ,0  m ilh ô e s  p a ra  c o n tra to s  de  s e rv iço s  de  c o n s tru ç a o ; (iü)para  e n tid a d e s  
d o s  g o v e rn o s  e s ta d u a is  e p ro v in c ia is ,  o  l im ite  a p lic á v e l se rá  o b je to  d e  e n te n d im e n to s  e n t re  a s  p a r te s .

C om p ras g o v e r n a m e n ta is :  p o lít ic a s  e  p r o c e d im e n to s  n o  N a fta , n o s  E sta d o s U n id os e  n o  Brasil 6 9



i) contratos por prazo fixo, de 12 meses ou menos: valor total do 
contrato durante seu período de vigencia; ou, se o prazo for supe
rior a 12 meses, o valor total incluido o valor residual estimado; ou

ii) contratos por prazo indeterm inado: pagam ento m ensal esti
m ado m ultiplicado por 48. Esse m étodo deverà ser utilizado 
tam bém  nos casos em que a entidade nao tiver certeza se o 
contrato serà por prazo determ inado ou indeterm inado;

d) quando as normas da licitaçao contiverem cláusulas de opçao (option 
clauses), considerar o valor total da com pra m áxim a perm itida, in- 
cluindo todas as possiveis compras opcionais.

2 .3  Especificaçôes técn icas , regras de o rig e m  e com pensaçôes especiáis

C ada país-m em bro deverà assegurar que suas entidades nao elaborarlo , nao 
adotarao nem  aplicarao qualquer especificaçao técnica com  o objetivo de criar 
obstáculos ao comércio. Q uando  necessària, a especificaçao técnica deverà ser 
elaborada levando em conta critérios de funcionam ento, baseada em normas 
internacionais, regulam entos técnicos nacionais, norm as nacionais reconheci- 
das ou códigos de construçao, sem exigencia ou referencia a m arca ou nom e 
comercial, patente, desenho, tipo, origem específica, p rodu to r ou fornecedor 
— se a referencia for indispensável para a especificaçao do bem  ou serviço obje
to da licitaçao, deverá apresentar a expressao “ou equivalente”. Além disso, fica 
vedada a aceitaçao ou solicitaçao de assessoramento de empresa ou indivíduo 
que possa ter interesse na licitaçao.

O s bens deverao atender às regras de origem acordadas aplicadas às “ope- 
raçoes comerciais norm ais” (artigo 1004) — as regras de origem a serem aplica
das às “operaçoes comerciais norm ais” estao previstas no capítulo IV  do Nafta.

É vedada tam bém  a exigencia ou consideraçao de condiçoes com pensató- 
rias especiais, como conteúdo local, concessao de licenças para uso de tecnolo
gia, investim entos, com ércio com pensatório (counter trade), ou ainda outros 
requisitos análogos (artigo 1006).

2 .4  P roced im ento s  de lic itaçao: q u a lifica çâo  de fo rn ece d o re s

Conforme o artigo 1009, cada signatário deverá “assegurar que cada um a de suas 
entidades utilize um  procedimento único de qualificaçao de fornecedores (...), po- 
dendo empregar procedimentos adicionais (... ) se estiver preparada, a pedido de 
outra Parte, para explicar essa necessidade e procurar reduzir ao mínimo as diferenças 
entre os procedimentos (...) de suas entidades”. Ao reafirmar que um a entidade nao 
deve utilizar o processo ou o tempo de qualificaçao para excluir participantes, res
guarda a exclusao em decorrencia de declaraçao falsa ou falencia de concorrentes.
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As condiçoes para a habilitaçao dos participantes — qualificaçoes técnicas, 
garantias e informaçoes para se verificar a capacidade financeira, comercial e 
técnica — devem ser as indispensáveis para assegurar o cum prim ento dos con
tratos, e tornadas públicas aos interessados com  a devida antecedencia. Ao se 
avaliar a capacidade financeira, comercial e técnica de um  fornecedor, deverá 
ser c o n s id e ra d a  to d a  a sua  a tiv id a d e , “in c lu in d o  ta n to  a ex e rc id a  no 
territorio da Parte do provedor, como em territorio da Parte da entidade lici
tan te”. A  existencia de lista de qualificados tam pouco deve se constitu ir em 
obstáculo à participaçao am pla dos interessados, sendo previstos procedim en- 
tos para a qualificaçao de novos fornecedores.

2 .5  Avisos, é d ita is  e prazos para  lic ita çâo  e e n tre g a  das propostas

Sao estipulados procedim entos para a publicaçao, nos meios de comunicaçao 
indicados por cada signatário (Anexo 1010, 1), dos avisos e/ou convites para 
participaçao nas licitaçoes. Além de destacar no aviso que a com pra a que se 
refere está am parada pelo acordo, deve ser assegurado o acesso à informaçao, 
de form a eqüitativa, a todos os interessados — nos casos de alteraçoes nos ter
mos dos avisos ou editais já publicados, deverá ser dada a m esm a divulgaçao 
que a concedida para a publicaçao original.

Em  todas as licitaçoes realizadas nas m odalidades aberta ou seletiva, os 
avisos deverao conter as informaçoes de praxe, a saber (artigo 1010, 1 e 2):

a) descriçao da natureza e quantidade dos bens e serviços que serao 
adquiridos, inclu indo qualquer opçao de com pra futura; m odali- 
dade de licitaçao e indicaçao de se há previsao de negociaçao;

b) datas e endereço para encam inham ento  de todas as solicitaçoes -  
para ser convidado para a licitaçao, para se qualificar na lista de 
fornecedores, para envio das propostas, endereço da entidade que 
adjudicará o contrato e responsável pela prestaçao das informaçoes 
solicitadas; data lim ite para entrega/recebim ento das propostas e o 
idiom a ou idiomas em que serao apresentadas; data de inicio e con- 
clusao ou entrega dos bens ou serviços licitados; e

c) requisitos económicos e técnicos, garantias financeiras e docum en
tos exigidos dos fornecedores.

Os editais de licitaçao fornecidos a todos os interessados, m ediante solici- 
taçao, devem conter, além das apontadas nos avisos, as seguintes informaçoes: 
nomes das pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas e a data, hora e 
lugar da abertura; critérios de adjudicaçao dos contratos, inclusive indicaçao de 
qualquer fator, além do preço, que deverá ser considerado na avaliaçao das 
propostas; elementos de custos, tais como transporte, seguro e inspeçao, direi-
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tos aduaneiros e demais taxas de im portaçao, im postos e a m oeda de paga
m ento; e termos do pagam ento e qualquer outro requisito ou condiçao.

O  artigo 1012 dispoe sobre os prazos para a licitaçao e para a entrega das 
propostas e dos bens e serviços objeto da licitaçao. O s prazos, consistentes 
com  as necessidades das entidades, deverao ser suficientes para que os interes- 
sados possam preparar e apresentar as propostas, levando em conta a comple- 
xidade e o tem po necessàrio para enviá-las pelo correio, a partir do exterior e 
do territòrio nacional. Em  relaçao às datas de entrega dos bens ou serviços, as 
entidades deverao considerar a com plexidade da com pra, a subcontrataçao  
prevista e o tem po necessário para a produçao, despacho e transporte dos bens.

Nas modalidades de licitaçao aberta,4 ou seletiva com lista perm anente de 
fornecedores, o prazo para o recebimento das propostas nao poderá ser inferior a 
40 dias, contados a partir da data de publicaçao do aviso ou do convite a licitar. 
Em  se tratando de licitaçao seletiva sem lista de fornecedores qualificados, o 
prazo para a apresentaçao de solicitaçao de convite pelos interessados nao poderá 
ser inferior a 25 dias, a partir da data de publicaçao do aviso, ao qual se acrescen- 
tam  40 dias para a apresentaçao ou recebimento das propostas, contados a partir 
da emissao do convite para licitar. Estao previstas as hipóteses em que poderao 
ser utilizados prazos menores: no caso de urgéncia justificada, os prazos nao 
serao inferiores a 10 dias, contados a partir da publicaçao do aviso.

2 .6  D iscip linas de negoc iaçâo , ap res e n ta ça o , re ce b im e n to  e a b e rtu ra  
das pro postas  e ad ju d icaçao  de co ntra to s

O  artigo 1014 dispoe sobre as disciplinas de negociaçao, utilizadas “funda
m entalm ente para identificar os aspectos vantajosos e desvantajosos das p ro 
postas” (artigo 1014, 2). As entidades poderao conduzir negociaçoes som ente 
se tiverem indicado tal procedim ento no aviso de licitaçao, e quando conside- 
rarem  “(...) na avaliaçao das ofertas, (...) que nen h u m a oferta é claram ente 
mais vantajosa segundo os critérios concretos de avaliaçao anunciados nos avi
sos ou nas norm as da licitaçao” (1014, 1b).

N o artigo 1015, sao estabelecidos os procedim entos para apresentaçao, 
recebimento, abertura das propostas e adjudicaçao dos contratos. As propostas 
deverao ser apresentadas por escrito. Q uando prevista e perm itida a apresen- 
taçao por meio de telex, telegrama, telecópia ou outros meios de transmissao 
eletrônica, a proposta — a ser confirm ada por carta ou còpia assinada do docu
m ento na form a utilizada — deverà incluir toda a inform açao necessària para a

4 . N o s  te rm o s  d o  a r t ig o  1 0 2 5 , q u e  t ra ta  de  d e f in iç ô e s , nas  lic ita ç ô e s  a b e rta s  to d o s  os in te re s s a d o s  p o d e m  a p re s e n ta r  p ro p o s ta s ; na  lic ita ç â o  
s e le t iv a  p o d e m  a p r e s e n ta r  p ro p o s ta s  o s  in te re s s a d o s  c o n v id a d o s  p e la s  e n t id a d e s ;  na  r e s t r ita ,  u t i l iz a d a  n as  c ir c u n s tâ n c ia s  e c o n d iç ô e s  
e s p e c ia is  e s p e c if ic a d a s , a e n t id a d e  c o n ta ta  o  fo r n e c e d o r  d ire ta m e n te .
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avaliaçao, em particular o preço definitivo proposto e um a declaraçao de con- 
cordància com todas as cláusulas e condiçoes da licitaçao.

C om  relaçao às adjudicaçoes dos contratos, realizadas conform e criterios 
e requisitos apontados nos editais e avisos, determ ina-se que “para que um a 
oferta possa ser considerada (...), terá de cum prir, no m om ento da abertura, os 
requisitos essenciais estipulados no aviso ou no edital de licitaçao (...)” (artigo 
1015, 4a). N enhum a entidade poderá condicionar a adjudicaçao ao fato de o 
ofertante ter sido contratado anteriorm ente, ou ter que contar com  experien
cia previa no territòrio da entidade contratante (1015, 5).

Salvo por motivo de interesse público, a adjudicaçao será feita ao p ropo
nente com  m enor preço ou a proposta mais vantajosa, de acordo com  os crite
rios estabelecidos no aviso ou no edital de licitaçao, considerado plenam ente 
capaz de executar o contrato (artigo 1015, 3). N o caso de oferta com  preço 
anorm alm ente in ferior às dem ais, a entidade poderá  assegurar-se de que o 
potencial fornecedor satisfaz as condiçoes de participaçao e de que e ou será 
capaz de cum prir o contrato (art. 1015, 3).

A  entidade deve publicar aviso, no prazo de 72 dias apòs a adjudicaçao, 
contendo informaçoes sobre os contratos adjudicados (artigo 1015, 7). A  en
tidade deverá fornecer informaçoes, se solicitadas, sobre tais contratos, inclu
sive para os participantes cujas propostas tenham  sido rejeitadas.

2 .7  L icitaçao se le tiva  e lic ita çao  restrita

C onform e o artigo 1025, na licitaçao aberta e perm itida  a participaçao de 
todos os interessados, enquan to  na seletiva sò podem  apresentar ofertas os 
fornecedores convidados pela entidade. O  artigo 1011 define os procedim en- 
tos a serem observados na licitaçao seletiva. Em cada aquisiçao ou contrataçao, 
deverá ser convidado o m aior núm ero possível de fornecedores nacionais e de 
outros Estados-partes. Tal m odalidade adm ite a utilizaçao de lista de fornece- 
dores qualificados, porem , quando isso ocorrer, devem ser concedidas condi- 
çoes e oportun idades iguais de participaçao para todos e a possibilidade de 
ingresso de novos interessados.

Permite-se à entidade lim itar o núm ero de novos fornecedores apenas em 
decorrencia  de eventuais perdas de eficiencia nesse processo sim plificado. 
M ediante solicitaçao, um  nao convidado ou que tenha proposta de participa- 
çao rejeitada deverá receber p rontam ente informaçoes sobre a decisao.

A  m anutençao de listas de fornecedores qualificados im plica a obediencia 
a certos procedim entos: divulgaçao anual de aviso que contenha as listas vi
gentes, incluindo os prim eiros da lista; condiçoes a que os fornecedores devem
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atender e m étodos segundo os quais as entidades verificarlo o cum prim ento 
de cada um a delas, para a inclusao de novos fornecedores; período de validade 
das listas e formalidades para sua renovaçao.

Sao especificadas as circunstancias e condiçoes para utilizaçao da licitaçao 
r e s tr ita , em  que “ (...) um a en tidade se com unica ind iv idualm ente  com  os 
fornecedores (...)” (artigo 1025), a saber:

a) ausencia de propostas, após utilizaçao das modalidades de licitaçao aber- 
ta ou seletiva; propostas que nao se ajustam aos requisitos essenciais da 
licitaçao, ou ainda quando se constata conluio entre os ofertantes;

b) nao cum prim ento  das condiçoes de participaçao pelos ofertantes, 
desde que os requisitos da licitaçao original nao sejam substancial
m ente m odificados;

c) aquisiçoes de obras de arte, ou bens ou serviços protegidos por 
patentes, direitos autorais e outros direitos exclusivos, ou ainda de 
inform açao reservada;

d) quando, por razoes técnicas, nao houver concorrência, e os bens ou 
serviços sao ofertados por um  fornecedor determ inado, sem alter
nativas ou substitutos razoáveis;

e) urgência em virtude de acontecim entos nao previstos e impossibili- 
dade de obtençao de bens ou serviços em tem po hábil, se adotadas 
as m odalidades de licitaçao aberta ou seletiva;

f )  entregas adicionais pelo fornecedor original para reposiçao, conti- 
nuaçao ou ampliaçao de serviços, materiais ou instalaçoes existen
tes, em que a m udança de fornecedor obriga a entidade a adquirir 
equipam entos ou serviços que nao se ajustam  ao requisito de ser 
perm utável com  o equipam ento ou serviços já existentes, incluindo 
o software, na m edida em que a com pra inicial deste encontrar-se 
coberta pelo acordo;

g) aquisiçao de prototipos ou um  prim eiro bem  ou serviço desenvol
vido a pedido da entidade licitante, no transcurso ou execuçao de 
um  determ inado contrato de pesquisa, experim entaçao, estudo ou 
desenvolvim ento original;

h) aquisiçao de produtos básicos;

i) compras efetuadas em condiçoes excepcionalmente favoráveis que só sao 
oferecidas a curto prazo, tais como as ofertas extraordinárias realizadas 
por empresas que normalmente nao sao fornecedoras; ou oferta de ati-
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vos de empresas em liquidaçao ou sob administraçao judicial — nao 
inclui as compras ordinárias realizadas com fornecedores habituais;

j)  contratos que serao adjudicados ao ganhador do concurso de dese- 
nho arquitetônico, sob condiçoes em que o concurso e organizado 
conform e os princípios do acordo, inclusive em relaçao à publica- 
çao do convite aos fornecedores qualificados a participar; ou orga
nizado com  o propósito  de ad judicar o con tra to  de desenho ao 
vencedor; e subm etido a júri independente; ou

k) quando um a entidade utilizar-se de serviços de consultoria de na- 
tureza confidencial.

N o caso previsto no item  “g”, cum pridos os contratos, as compras efetua- 
das de bens ou serviços, posteriorm ente, deverao se ajustar aos procedim entos 
previstos para a realizaçao de licitaçoes nas m odalidades aberta ou seletiva, 
cabendo destacar, ainda, que “o desenvolvimento original de um  prim eiro bem  
p o d e  in c lu ir  su a  p ro d u ç a o  em  q u a n t id a d e  l im ita d a  co m  o b je tiv o  
de se obterem  os resultados das provas na prática e dem onstrar que o produto  
e indicado para produçao em serie, satisfazendo padroes de qualidade, mas 
nao inclui a produçao em serie para determ inar a viabilidade com ercial ou 
para recuperar os custos de pesquisa e desenvolvim ento” (artigo 1016, 2e).

U tilizada tal m odalidade, deverá ser elaborado relatòrio sobre cada con
trato  adjudicado, com  inform açoes sobre o nom e da entidade, valor, tipo e 
país de origem dos bens e/ou serviços adquiridos e declaraçao sobre as circuns- 
tâncias e condiçoes que a justificaram.

2 .8  P roced im ento s: im pugnaçao

Todos os aspectos do processo licitatòrio poderao ser objeto de questionam en- 
to/im pugnaçao, conform e o artigo 1017. O  prazo para se iniciar a im pugna- 
çao poderá ser lim itado, mas nao inferior a dez dias úteis, contados a partir do 
m om ento em que a fundam entaçao da reclamaçao passa a ser conhecida (ou 
deveria ser do conhecim ento) do interessado.

Deverá ser estabelecida ou designada um a autoridade revisora, e deverao 
ser definidos os procedim entos a serem adotados, estando prevista, inclusive, a 
postergaçao da adjudicaçao do contrato, ate que seja solucionada a pendencia.

As entidades devem m anter a docum entaçao com pleta relativa a todas 
as suas com pras, ate mesmo um  registro por escrito de todas as com unica- 
çoes que afetam  substancia lm en te  cada com pra, “d u r a n te  u m  p e r ío d o  de  

p e lo  m e n o s  três a n o s  a p a rtir  da  d ata  em  q u e  o co n tra to  fo i  a d ju d ic a d o ”
(artigo 1017, 1p -  grifo nosso).
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2 .9  In fo rm açô es  dos s ig n atário s , re tific açô es , m od ificaçôes , exceçôes e 
d e n eg açâo  de benefic ios

C om  relaçao às com pras abrangidas pelo A cordo, deverao ser apresentados 
anualm ente inform es que contenham  (artigo 1019, 7):

a) estatisticas sobre o valor estimado de todos os contratos adjudica
dos, tanto  abaixo com o acim a do valor dos patam ares aplicáveis, 
discrim inadas por entidades;

b) estatisticas sobre o número e valor total dos contratos de valor superior 
aos limites aplicados, discriminadas por entidades, po r categorias de 
bens ou serviços e por paises de origem dos bens e serviços adquiridos;

c) estatisticas sobre o núm ero e o valor total dos contratos adjudicados 
sob a m odalidade de licitaçao restrita, discrim inadas po r en tida
des, por categoria de bens e serviços e por pais de origem dos bens 
e serviços adquiridos;

d) estatisticas sobre o núm ero e valor total dos contratos adjudicados 
conform e as exceçoes indicadas por cada signatário — exceçoes apon- 
tadas nos anexos 1001.2a e 1001.2b, discriminadas por entidades.

N os artigos 1022 e 1023, estao previstos, respectivam ente, as possibili- 
dades e os procedim entos para os casos de retificaçoes e alteraçao da cobertura, 
como tam bem  a retirada de entidade(s) da lista constante do anexo 1001.1a- 
2, em decorrência de privatizaçao de empresas estatais federais. Apenas em 
circunstàncias excepcionais um  pais signatário poderá alterar a cobertura e a 
abrangência das compras governamentais. Q uando, e se, tal fato ocorrer, nao 
apenas deverao ser observados os procedim entos previstos, com o, sobretudo, 
deverao “propor às Partes compensaçoes apropriadas (...), com  o objetivo de 
m anter um  nivel de cobertura comparável ao existente antes da m odificaçao” 
(artigo 1022, 2c). A  despeito do previsto an teriorm ente, o signatário estará 
dispensado da compensaçao por reorganizaçao do setor público ou descentra- 
lizaçao de açoes (artigo 1022, 4).

O  artigo 1023 dispoe sobre a elim inaçao de empresas estatais federais 
das listas nacionais de cada signatário. Apesar de determ inar expressam ente 
que “nada do disposto neste capitulo será interpretado no sentido de im pedir 
um a Parte de retirar um a entidade (...)” (da lista de entidades sujeitas aos 
termos acordados — artigo 1023, 1), nada dispoe sobre a dispensa ou obriga- 
toriedade de compensaçao decorrente de tal açao. A  prevalecer o disposto no 
artigo 1022, nao haveria im pedim ento  de se elim inar da lista de cobertura 
um a empresa estatal que viesse a ser privatizada a partir da vigência do acordo, 
mas haveria compensaçao para tal.
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O  artigo 1018, 1 dispoe sobre as exceçoes clássicas em m ateria de com 
pras governam entais, a saber:

1 N enhum a disposiçao deste capítulo será interpretada no sentido de impedir uma 
Parte de adotar qualquer medida ou abster-se de revelar informaçoes que considere 
necessárias para proteger seus interesses essenciais em materia de segurança no que 
se refere à compra de armas, muniçoes ou material de guerra, ou compra indispen- 
sável para a segurança nacional ou para fins de defesa nacional.

2 Desde que essas medidas nao sejam aplicadas de maneira arbitrària ou constituam 
injustificável discriminaçao entre as Partes (...) ou que impliquem um a restriçao 
disfarçada ao comercio (...), nenhum a disposiçao deste capítulo será interpretada 
como impedimento de estabelecer ou manter medidas:

a) necessárias para proteger a moral pública, a ordem ou a segurança, a saúde e a 
vida humana, animal ou vegetal;

b) necessárias para proteger a propriedade intelectual; ou relacionadas com bens 
ou serviços produzidos por deficientes físicos, instituiçoes filantrópicas ou resul
tado de trabalho penitenciário.

Finalm ente, o artigo 1005 dispoe sobre a denegaçao ou recusa dos bene
ficios previstos em m ateria de contrataçao de serviços. Trata-se de cláusula que 
busca assegurar o cum prim ento de “regra de origem” para serviços. A tendidos 
os procedim entos previstos — notificaçao previa e realizaçao de consultas —, 
“um a Parte poderá negar os beneficios derivados deste capítulo a um  prestador 
de serviços de outra Parte, quando a Parte determ inar que o serviço e prestado 
por um a em presa de propriedade ou sob controle de indivíduos de um  país 
que nao e Estado signatário e que nao realiza atividades de negócios substanci- 
ais em territòrio de qualquer das Partes”.

Alem disso, “a parte poderá denegar os beneficios deste capítulo a um a 
empresa de ou tra  Parte, se a m esm a for de propriedade ou estiver sob o contro
le de nacionais de qualquer país que nao seja Parte”, e:

a) as circunstancias estabelecidas no artigo 1113(1)(a) (denegaçao de 
benefícios) sao cum pridas; ou

b) a Parte que negar os benefícios adota ou m antem , com  respeito ao 
país que nao e Parte, medidas que proíbam  transaçoes com  a em
presa, “que seriam violadas ou elididas se os benefícios deste capí
tulo fossem concedidos a essa empresa” (artigo 1005, 2).

N os term os do artigo 1113, 1, poderao ser denegados os benefícios rela
tivos aos investim entos — investidores, empresas e seus investim entos — para 
em presas de propriedade ou controladas p o r investidores de países com  os 
quais o país signatário nao m antem  relaçoes diplomáticas.
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2 .1 0  C ooperaçao  técn ica  e p ro gram as  de p artic ip açao  
para pequenas em presas

Os artigos 1020 e 1021 dispoem, respectivamente, sobre a cooperaçao técnica 
e participaçao das pequenas empresas.

Está prevista a troca de informaçoes e a de participaçao em programas de 
capacitaçao e orientaçao para agentes do setor público e privado para m elhorar 
a com preensao dos sistemas de com pras e am pliar as oportunidades para os 
interessados (artigo 1020).

C ontudo, a despeito da abrangencia aparente, o artigo 1021 — Programas 
de Participaçao C onjunta para a M icro e Pequena Empresa — limita-se a prever a 
formaçao do Com ite da Pequena Empresa, que deve se reunir pelo menos um a 
vez por ano, para “facilitar” atividades como a identificaçao de oportunidades 
para treinam ento das micro e pequenas empresas em procedim entos sobre com
pras e de micro e pequenas empresas interessadas em associar-se comercialmente 
às congeneres no território  dos demais signatários. Está previsto, tam bém , o 
desenvolvimento de bancos de dados sobre as micro e pequenas empresas.

2.11 Previsao de negociaçôes fu tu ra s

O  artigo 1024 dispoe sobre o início de negociaçoes destinadas a ampliar a liberaliza- 
çao do mercado regional de compras governamentais: “no mais tardar em 31 de 
dezembro de 1998” (artigo 1024, 1), cerca de cinco anos a partir da vigencia e seis 
anos a partir da assinatura. N o mais tardar um  ano após a data de entrada em vigor 
do acordo, isto é, no máximo até 1° de janeiro de 1995, deveriam ser celebradas 
negociaçoes sobre o uso de meios eletrônicos nas licitaçoes (artigo 1024, 5).

Estabeleceu-se que, nas negociaçoes, seriam revisados todos os aspectos 
sobre as práticas de compras do setor público para efeitos de: avaliar o funcio- 
nam ento dos sistemas de compras do governo; buscar am pliar a cobertura do 
Acordo, inclusive com  a incorporaçao de outras empresas governamentais e as 
compras sujeitas a exceçoes legislativas ou administrativas; e revisar o valor dos 
patam ares (artigo 1024, 2).

A nteriorm ente à revisao, os signatários deveriam realizar consultas com  
seus governos estaduais ou provinciais, com  vistas a obter sua adesao, em base 
voluntária e recíproca, para incorporaçao de compras realizadas pelas suas entida
des e empresas estatais.

Finalm ente, considerando que à época da assinatura do N afta estavam se 
processando as negociaçoes do G att — Rodada U ruguai, que culm inaram  com 
os acordos firmados no ám bito da O M C , previu-se que os signatários deveriam 
“iniciar im ediatam ente consultas com  seus governos estaduais e provinciais,
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com  o objetivo de obter, em bases voluntárias e reciprocas, compromissos para 
a inclusao das compras de suas entidades e empresas (no escopo do acordado 
sobre com pras governam entais), e am pliar as obrigaçoes e a cobertu ra  (...) 
para um  nivel pelo menos equivalente ao do Código”, isto e, nova versao do 
Acordo sobre Com pras Governam entais do G a tt.5

2 .1 2  Consideraçôes fina is

A tendo-se ao m arco norm ativo  sobre com pras governam entais do N afta , e 
im p o rta n te  acrescen ta r ou re ite ra r  algum as consideraçoes. E m  p rim eiro  
lugar, ao se reconhecerem  as condiçoes mais desfavoráveis na adaptaçao de 
suas in stitu içoes à ab e rtu ra  do m ercado  de com pras governam entais, fo- 
ram  previstas regras transitó rias para  o M exico, a saber: (i) p o ssib ilidade  
de in co rp o raçao  g radual das aquisiçoes de bens e serviços pelas estatais 
Pem ex e C om isió n  Federal de E le tric idade  (C FE ), alem  das con tra taçoes 
de serviços de construçao  civil pelas dem ais en tidades e em presas p ú b li
cas; nesses casos, a to ta lid ad e  das aquisiçoes de bens e serviços e os servi- 
ços de construçao  estarao su jeitos às regras acordadas som en te  a p a r tir  de 
1° de janeiro  de 2 0 0 3 , o que corresponde  a um  p eriodo  de transiçao  de 
nove anos; (ii) reco n h ec im en to  da necessidade de concessao de p e riodo  
de cinco anos p ara  ajustes significativos nas norm as in te rnas e nos siste
m as de c o n tra ta ç a o  p ú b lic a , p o d e n d o  in c lu ir , desde que  a p ro p ria d o s , 
a ju stes às o b rigaçoes; (iii) exceçao, ate 1° de ja n e iro  de 2 0 0 2 , isto  e, 
p razo  de o ito  anos a p a r t i r  da v ig ên c ia , p a ra  as co m p ras  de p ro d u to s  
fa rm acêu tico s  nao p a ten tead o s  no M exico  ou cujas p a ten te s  m exicanas 
te n h a m  exp irado .

A lem  disso, foi p rev ista  a a lteraçao , pelo M exico , da lista  de cober
tu ra  de serviços — ate 1° de ju lh o  de 1995, isto  e, deco rrid o  u m  ano e 
m eio da v igência. Segundo in fo rm açoes ob tidas ju n to  a rep resen tan te  do 
governo m exicano , o assunto  vem  sendo tra tad o  p o r um  G ru p o  de T raba- 
lho  tr ip a r tite , p o rem  a lista  c o n tin u a  sendo p rovisória .

E m  segundo  lugar: am pliaçao  da co b e rtu ra  do acordo  e lim ites de 
valor a p a r tir  dos quais se ap licam  as regras acordadas. O s lim ites estao 
sendo  rev isados a cada  dois a n o s ,6 mas nao houve avanço na am pliaçao 
da  c o b e rtu ra , a d esp e ito  de in ic io  de negociaçoes em  1998 , co n fo rm e  
p rev isto  no acordo.

5. O  A c o r d o  s o b re  C o m p ra s  G o v e rn a m e n ta is  d a  O M C  e n t ro u  e m  v ig è n c ia  e m  1 °  d e  ja n e ir o  d e  1 9 9 6 .

6 . O s  l im ite s  a tu a is  sa o  o s  s e g u in te s :  USS 5 6 .1 9 0 ,0 0  p a ra  b en s  e s e rv iç o s  e USS 7 .3 0 4 .7 3 3 ,0 0  p a ra  s e rv iç o s  d e  c o n s t ru ç a o ,  a p lic á v e is  às 
e n t id a d e s  d o s  g o v e rn o s  c e n tra is ;  USS 2 8 0 .9 5 0 ,0 0  p a ra  b e n s  e s e rv iç o s  e USS 8 .9 9 0 .8 6 2 ,0 0  p a ra  s e rv iç o s  de  c o n s t ru ç a o ,  a p lic á v e is  às 
e m p re s a s  g o v e rn a m e n ta is .
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É im portante constatar que, no relatòrio apresentado pelo G rupo de Tra- 
balho do N afta  sobre Com pras Governam entais, referente ao período 1994 a 
1996, foram registradas preocupaçoes do C anadá e do M exico quanto ao pros- 
seguim ento das negociaçoes. O  C anadá expressou que a inclusao das entida
des subcentrais deveria antes considerar as exceçoes existentes na legislaçao 
dos Estados U nidos, como os program as de preferencia para pequenas em pre
sas, as exigencias do Buy American Act e as “preferencias locais”.

Q uan to  ao Mexico, considerou que um  “am biente mais liberal nas prefe
rencias para pequenas empresas ajudaria o processo de negociaçoes com  os 
seus E stad o s” .7 Inform açoes atualizadas, p rovenientes de rep resen tan te  do 
governo m exicano, dao conta que a p retend ida  am pliaçao de cobertura nao 
ocorreu em decorrenda tanto  de pressoes do setor privado, resistente à conces- 
sao de m aior acesso a empresas estadunidenses e canadenses, como tam bem  de 
dispositivo constitucional que im pede o governo central de d ispor sobre as 
licitaçoes prom ovidas pelas unidades subfederadas.

3 ESTADOS UNIDOS: COMPRAS GO VERNAMENTAIS NO CONTEXTO  
DE ACORDOS INTERNACIONAIS

Esta seçao analisa a política estadunidense de compras governamentais, por meio 
da descriçao e avaliaçao das normas e procedimentos gerais adotados na legisla- 
çao que rege as licitaçoes de òrgaos e empresas públicas dos Estados Unidos.

Alem das norm as de aplicaçao geral, sao analisados as políticas de com 
pras e os regulam entos adotados em program as especiais da adm inistraçao 
federal dos Estados U nidos, que se caracterizam pela adoçao de mecanismos 
de proteçao aos bens de fabricaçao in terna. Esses m ecanism os sao o Small 
Business Program, voltado às pequenas empresas, o Buy American Act, que res
tringe as aquisiçoes de p rodu tos estrangeiros para uso in terno  nos Estados 
Unidos, e o Balance o f  Payments Program, que regulam enta as aquisiçoes dos 
Estados U nidos para utilizaçao no exterior.

N o contexto das negociaçoes de Acordo sobre Com pras G overnam entais 
da Alca, torna-se fundam ental analisar o alcance daquelas norm as, com  aten- 
çao especial às exceçoes de cobertura que venham  a com por o acordo. Busca-se 
verificar em que grau as normas vigentes de aquisiçoes e contrataçoes de bens 
e serviços dos Estados U nidos podem  dificultar o alcance dos objetivos de 
expansao das oportunidades de comercio entre os países signatários.

Inicia-se a análise, na subseçao 3.1, com um a descriçao do sistema de coor- 
denaçao das norm as e procedim entos aplicados nas com pras governam entais

7. V e r  o  re la to r io  1994-1996 R eport on the NAFTA Governm ent Procurem ent W orking Group, d is p o n lv e l em : w w w .s ic e .o a s .o r g .
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dos Estados Unidos, apresentando-se a conceituaçao de government procurement, 
a cobertura em term os dos òrgaos subm etidos às diretrizes de aquisiçoes, os 
organism os responsáveis pela adm inistraçao das norm as, além dos principios 
que orientam  as agéncias federais e os funcionários responsáveis pelas aquisiçoes.

As subseçoes 3.2 e 3.3 apresentam  as linhas gerais das restriçoes impostas 
pelos program as Buy American Act e Balance o f  Payments Program às aquisiçoes 
de bens estrangeiros.

A  subseçao 3.4 descreve a politica de preferéncia às pequenas empresas 
nas com pras do governo, com  base nas determ inaçoes expressas em diversos 
dispositivos legais — sendo o principal o Small Business Act — que determ inam  
aos órgaos públicos prioridade a essas empresas nos processos licitatòrios.

A  subseçao 3.5 analisa as norm as gerais aplicadas nas aquisiçoes de bens 
e serviços, com preendendo a divulgaçao das intençoes de com pra, os prazos 
concedidos para a apresentaçao das propostas, as m odalidades de licitaçao, as 
exceçoes à com petiçao am pla e aberta, e outras preferéncias a bens de produ- 
çao interna além das previstas nos program as citados.

Finalm ente, na subseçao 3.6, sao apresentados o resumo e as conclusoes 
que se podem  inferir da legislaçao levantada e de outras fontes consultadas.

Para a descriçao e análise das politicas, das norm as e dos procedim entos, 
foi utilizada como fonte básica de informaçoes a regulam entaçao contida na 
FAR — Federal Acquisition Regulation —, norm ativo que consolida as politicas e 
os procedim entos adm inistrativos aplicados nas com pras e contrataçoes dos 
òrgaos civis e militares e empresas públicas. As referéncias à FAR sao dispostas 
entre parénteses, com  a indicaçao da seçao onde a informaçao se originou, o 
que serve como indicador para aqueles que quiserem  se aprofundar nos deta- 
lhes da regulam entaçao. Tam bém  é citada a legislaçao encontrada no United 
States Code, que consolida as leis aprovadas no Congresso dos Estados Unidos, 
fonte de m uitas das disposiçoes contidas na FAR. N ao foram  consideradas 
neste estudo as norm as e politicas especificas de compras adotadas por deter
m inados òrgaos, como, por exemplo, a N asa e o D epartam ento  de Defesa, nao 
obstante se aplicarem a esses òrgaos as norm as gerais aqui apresentadas.

3.1 A  p o lític a  de com pras g o v e rn a m e n ta is  dos Estados Unidos: 
co b ertu ra , d ire trizes  e princíp ios

N o escopo da legislaçao estadunidense sobre compras governamentais, o termo 
procurement compreende “todas as etapas do processo de aquisiçao de bens ou 
serviços, com eçando com  a determ inaçao da necessidade da aquisiçao de um  
bem  ou da contrataçao de serviços e term inando com a adjudicaçao do contrato
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ao vencedor da licitaçao e sua liquidaçao”. As regras e os procedimentos licitató- 
rios aplicam-se às “aquisiçoes realizadas para o beneficio direto e uso de entidades 
governamentais” e abrangem as aquisiçoes de bens e a contrataçao de serviços, 
construçao e obras públicas, com o tam bem  as operaçoes de aluguel, leasing, 
com ou sem opçao de compra, e qualquer combinaçao de bens e serviços.8

O  sistema de compras governamentais dos Estados Unidos e coordenado 
pelo Office o f  Federal Procurement Policy (O FPP),9 abrangendo som ente as aqui- 
siçoes realizadas pelos órgaos federais. Nas esferas estaduais e m unicipais, as 
compras governamentais sao reguladas por legislaçao própria, porem  sao apli
cadas leis federais quando financiadas por recursos do orçam ento federal.10

As norm as e os procedim entos de licitaçoes públicas sao dirigidos às exe
cutive agencies, designaçao que com preende os seguintes órgaos: (i) Executive 
Departaments, que abrangem  os D epartam entos de Estado, do Tesouro, da 
Defesa, da Justiça, do Interior, da A gricultura, do Com ercio, do Trabalho, da 
Saúde, da H abitaçao e D esenvolvim ento U rbano, dos Transportes, de Energia, 
da Educaçao e de Veteranos; (ii) os D epartam entos Militares (M arinha, Força 
Aerea e Exercito); (iii) as empresas públicas, definidas como aquelas de proprie- 
dade integral do governo;11 e (iv) outros órgaos do Poder Executivo nao per- 
tencentes à estru tura dos Executive Departaments.11

Acrescente-se que, alem das aquisiçoes diretas, os órgaos devem satisfazer, 
em alguns casos, às exigências para as aquisiçoes de bens ou serviços proceden
tes de fontes governamentais centrais de suprim ento, ou obtidos por interm e
dio dessas fontes. U m  exemplo e a obtençao de bens ou serviços de fontes de 
fornecim ento no atacado, com o e o caso da General Services Administration 
(GSA) ou da Defense Logistic Agency (D LA ).13

As diretrizes governamentais para as compras e contrataçoes de bens, servi- 
ços, construçoes e obras públicas dos Estados U nidos encontram -se consolida
das na FAR — Federal Acquisition Regulation —,14 que regulamenta as politicas, as 
práticas e os procedim entos utilizados nas aquisiçoes do governo federal, com-

8 . V e r  Com m unication from  the U n ited  States  ( 1 9 9 6 ) .  Esse d o c u m e n to  t ra ta  d e  n o rm a s  e p r o c e d im e n to s  e m  g e r a l e n a o  s o m e n te  d os  
p e r t in e n te s  a s e rv iç o s .

9 . L o c a liz a d o  n o  Office o f  M anagem ent a nd  Budget, o  Office o f  Federal Procurem ent Policyé  o  ó rg a o  c o m  a a tr ib u iç a o  d e  e s ta b e le c e r  a 
o r ie n ta ç a o  g e ra l d a s  p o lí t ic a s  d e  c o m p ra s  d o  g o v e rn o  fe d e ra l.  O  E s c r itó r io  é d ir ig id o  p e lo  a d m in is t r a d o r  da  p o lí t ic a  d e  c o m p ra s  fe d e ra l,  
in d ic a d o  p e lo  p re s id e n te  d o s  E s ta d o s  U n id o s  e a p r o v a d o  p e lo  S e n a d o  (a s  a tr ib u iç ô e s  d essa  a g è n c ia  e n c o n tra m -s e  d e f in id a s  no  t í tu lo  4 1 , 
s e ça o  4 0 5 ,  d o  U . S .  Code, d is p o n ív e l e m  : w w w .f in d la w .c o m ).

1G. V e r Com m unication from  the United States (1 9 9 6 ) .

1 1 . V e r United States Code, t í tu lo  3 1 , s e ç a o  9 .1G 1  -  d is p o n ív e l e m : w w w . f in d la w .c o m .

1 2 . V e r United States Code, t í tu lo  5 , s e ç a o  1 0 4 (1 )  -  d is p o n ív e l e m : w w w . f in d la w .c o m .

1 3 . V e r Communication from  the U nited States (1 9 9 6 ) .

1 4 .  O  g o v e rn o  d o s  E s ta d o s  U n id o s  m a n té m  u m  s ite  n a  I n te r n e t  d e n o m in a d o  A c q N e t  ( a n te r io r m e n te  A cq u is tion  R eform  N e tw o rk ), 
w w w .a r n e t . g o v , q u e  d iv u lg a  a FAR  e o u t ra s  in fo r m a ç ô e s  e re g u la m e n to s  s o b re  c o m p ra s  g o v e rn a m e n ta is  n o r te -a m e r ic a n a s .
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preendendo todas as suas agencias. Ademáis, há o S istem a FAR , que consiste das 
normas gerais da pròpria FAR, que é o docum ento básico, e dos regulamentos 
dos òrgaos federais que im plem entam  ou com plem entam  a FAR.15

A  FAR tem  como objetivo coordenar e dar uniform idade ao processo de 
com pras federais. C on tudo , é perm itido  aos òrgaos definir norm as internas, 
desde que sejam preservados os principios gerais previstos na lei e que nao 
afetem  os procedim entos dos dem ais òrgaos da adm inistraçao (FAR, seçao
1.101). Assim, nos term os da legislaçao, os òrgaos podem  em itir regulam en
tos pròprios e im p lem en ta r  “p o lítica s  a d ic io n á is , p ro ced im en to s , p rescriçoes  

sob re ed ita is ou  cláu su las d e con trataçao  qu e su p le m e n te m  a FAR, para a ten 
der a n ecess id a d es esp ecífica s da agên cia” (FAR, seçao 1.302).

É elaborada e divulgada conjuntam ente por três autoridades: o secretário 
da Defesa, o adm inistrador de Serviços Gerais e o adm inistrador da N asa -  
National Aeronautics and Space Administration. A  A dm inistraçao de Serviços 
Gerais m antém  um a secretaria especifica, que se encarrega de adm inistrar e 
divulgar os docum entos relativos à FAR. As modificaçoes pontuais na legisla- 
çao sao publicadas no Federal Register, e a publicaçao com pleta, no Code of 
Federal Regulations (CFR), no titulo 48, capitulo I .16

Sao estabelecidos os seguintes principios na FAR, a serem observados 
nas com pras realizadas pelos òrgaos governam entais: to rn a r disponível em 
tem po hábil o p rodu to  ou serviço c o m  o m e lh o r  p reço  para o a d q u ir e n te , 
m antendo  a confiança do público e a tin g in d o  o s o b je t iv o s  das p o lít ic a s  p ú 
b lic a s . O s participantes do processo devem trabalhar como um a equipe e de
ter plena capacidade de decidir em suas áreas de responsabilidade.

Aos m em bros da equipe de compras do governo é a tr ib u íd a  au torid ad e  

para exercer a m e lh o r  estra teg ia  requerida em  situ a ço es esp ecífica s, p o d e n d o

1 5 . F o i p ro m u lg a d a  e m  1 9 8 4 ,  c o m  fu n d a m e n to  n a  le g is la ç a o  q u e  c r io u  o  Office o f  Federal Procurem ent Policy, e s ta b e le c e n d o  u m a  re g u - 
la m e n ta ç â o  u n ifo rm e  p a ra  as c o m p ra s  fe d e ra is .  A lé m  d e la ,  há o u tra s  q u a t ro  le g is la ç o e s  p r in c ip a is  re g u la n d o  as c o n tra ta ç o e s  e a q u is iç o e s  
fe d e ra is  n o s  E s tad os  U n id o s : A rm ed Services Procurement A c t {ASPA), de  1 9 4 7 , c o d if ic a d o  n o  t í tu lo  1 0  d o  U.S. Code, seçoes  2 .3 0 2  a 2 .3 1 4 ; 
Federal Property and A dm in istra tive  Services A c f(F P A S A ) ,  d e  1 9 4 9 ,  c o d if ic a d o  no  t í tu lo  4 0  d o  U.SCode, se çoe s  4 7 1  a 5 1 4 , e n o  t í tu lo  41 
d o  USC, seçoes 2 51  a 2 6 0 ; Competition in Contracting  A c f(C IC A ) ,  c o d if ic a d o  e m  seçoes e s p a lh a d a s  nos  t í tu lo s  1 0 , 3 1 , 4 0  e 41  d o  U.S. Code 
Office o f  Federal Procurement Policy A d  (O FPP), c o d if ic a d o  nas  seçoes  4 01  e s e g u in te s  d o  t í tu lo  41 d o  U.S. Code. A  A S P A  re g u la  a a q u is iç a o  
d e  b e n s , c o n s tru ç a o  e s e rv iço s  p e lo s  ó rg a o s  d e  d e fe s a . A  FP AS A  re g u la  essas a q u is iç o e s  p e lo s  ó rg a o s  c iv is . A  C IC A  é a p lic á v e l às a q u is iç o e s  
m i l i ta r e s  e c iv is . V e r  V a c k e ta  e H a n d le r  ( 1 9 9 2 ) ,  d is p o n ív e l e m : w w w . f in d la w .c o m . P ara  OFPP, v e r  n o ta  9 .

1 6 . S u je ita s  às trê s  a u to r id a d e s  c ita d a s , as re v is o e s  na  FAR sa o  e la b o ra d a s  e p u b lic a d a s  p o r  m e io  d a  a ç a o  c o o rd e n a d a  de  d o is  C o n s e lh o s : 
Defense Acquisition Regulations Council {D A R  C o u n c il)  e Civilian Agency Acquisition Council {C A A  C o u n c il) .  O s m e m b ro s  re p re s e n ta m  seus 
re s p e c t iv o s  ó rg a o s  e m  te m p o  in te g r a l .  O  p re s id e n te  d o  CAA C ouncilé o  re p re s e n ta n te  d o  a d m in is t r a d o r  d e  S e rv iç o s  G e ra is ,  s e n d o  os 
d e m a is  m e m b ro s  re p re s e n ta n te s  d o s  D e p a r ta m e n to s  d a  A g r ic u l tu r a ,  d o  C o m é rc io ,  d e  E n e rg ia ,  d a  S a ú d e , d o  In te r io r ,  d o  T ra b a lh o , d o s  
T ra n s p o r te s  e d o  T e s o u ro , d a  A g ê n c ia  d e  P ro te ç a o  A m b ie n ta l ,  S e g u r id a d e  S o c ia l,  D e p a r ta m e n to  d o s  V e te ra n o s  e Sm all Business A dm i
n is tra tio n -  S BA . O  d ir e to r  d o  DAR C ouncilé o  re p re s e n ta n te  d o  s e c re tá r io  d a  D e fe s a , a u to r id a d e  e n c a r re g a d a  d e  o r ie n ta r  as o p e ra ç o e s  
d o  c o n s e lh o . Seus m e m b ro s  sa o  os re p re s e n ta n te s  d o s  m in is té r io s  m i lita re s ,  d a  Defence Logistics Agency e d a  N a sa . C a da  c o n s e lh o  d eve : 
{i) e n t r a r  e m  a c o r d o  s o b re  a s  re v is o e s  c o m  o  o u t r o  c o n s e lh o ; {ii) s u b m e te r  à s e c re ta r ia  d a  FAR as p u b lic a ç o e s  a s e re m  fe i ta s  n o  Federal 
Register, c o m  s o lic ita ç o e s  d e  c o m e n tá r io s  d o  p ú b lic o  s o b re  re v is o e s  p ro p o s ta s  na  FAR; ( // i)  s u b m e te r  to d a  re v is a o  f in a l à s e c re ta r ia  da  FAR 
p a ra  p u b lic a ç a o  n o  Federal Register, im p re s s a o  e d is t r ib u iç a o .
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adotar, n o  m e lh o r  in teresse  d o  g o v ern o , procedim entos e estrateg ias n ao  p re
v ista s  em  regu lam en to .

3 .2  P re fe ren c ia  para  a p ro ducao  dom éstica

C onform e foi assinalado, a legislapao am ericana p riv ileg ia  a co m p ra  de b en s  e 

servidos d e produ^ ao d o m é stic a , com base em tres programas: Buy American 
Act, Balance o f  Payment Program e Small Business Act.

O  Buy American Act foi aprovado em 1933 com  o objetivo principal de 
proteger a produpao in terna e prom over a gerapao de empregos, em um a situa- 
pao de altas taxas de desocupapao provocadas pela depressao económ ica que 
atingiu o país no comepo da década de 1930.17

Aquele dispositivo legal estabelece restripoes a com pra pelo governo de 
bens finais nao produzidos nos Estados Unidos, incluindo os nao-m anufatura- 
dos, como os agrícolas e os de extrapao mineral. N o caso de bens manufaturados, 
a origem dos com ponentes utilizados na fabricapao ocupa papel im portante na 
determinapao da origem do produto final. Para que um  produto seja beneficiado 
pela política de preferencia nas compras governamentais, deverá atender a duas 
exigencias: i) o bem  precisa ser produzido nos Estados Unidos; e ii) o bem deve 
atender ao requisito de co n te ú d o  n a c io n a l, em que o custo dos com ponentes 
nacionais deve representar mais de 50%  do custo de todos os com ponentes 
utilizados. Se atender a esses requisitos, o produto é considerado p rod u to  final 
d o m éstico  (domestic end product). O s com ponentes de origem estrangeira que 
nao sao produzidos internam ente em quantidades e qualidades satisfatórias sao 
tratados como com ponentes domésticos (FAR 25.001; 25.003).

A  preferencia nas compras governamentais aos produtos nacionais esten- 
de-se tam bém  as aquisipoes de bens e materiais de construpao para utilizapao 
fora dos Estados Unidos — compras destinadas a embaixadas, consulados, etc. 
Nesse caso, devem ser observadas as disposipoes contidas no Balance o f  Payments 
Program. N os termos desse programa, atendido o requisito de origem, o mesmo 
constante do Buy American Act, deverá ser conferida margem de preferencia de 
50% ao produto estadunidense em relapao ao estrangeiro (ou  p ercen tu a l m aior, 
se for d eterm in ad o  p e lo  d ir igen te  d o  órgao lic ita n te ). Isso significa que, em um a 
licitapao, o contrato deverá ser adjudicado a um  fornecedor de um  determ inado 
bem de produpao nacional, ainda que seu prepo seja superior em até 50% ao do 
produto estrangeiro ou ao do produto que, fabricado nos Estados Unidos, nao 
atende ao requisito de conteúdo nacional requerido (FAR 25.303-f).

1 7 . O  Buy American  A c t f o i  e m e n d a d o  e m  1 9 8 8 .
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A  legislaçao prevê exceçoes às restriçoes contidas no Balance o f  Payments 
Program. U m  produto  final ou um  m aterial de construçao estrangeiro pode ser 
adquirido para uso fora dos Estados U nidos, sem considerar as restriçoes gerais 
constantes do Balance o f  Payments Program, nas seguintes situaçoes:

a) valor estimado da licitaçao nao superior a US$ 100 mil;

b) o p rodu to  licitado consta da lista de “nao disponibilidade”18 dos 
Estados U nidos da America;

c) o chefe do órgao contratante determ ina que a obra som ente pode 
ser realizada com  m aterial estrangeiro, ate mesmo por razoes geo
gráficas ou caracteristicas próprias (areia, pedra, concreto, etc.);

d) nas aquisiçoes de materiais pereciveis;

e) nas licitaçoes sujeitas às regras de tratado ou acordo entre governos;

f )  quando o preço do m aterial proveniente dos Estados U nidos (in- 
cluindo gastos de manuseio e transporte) exceder em mais de 50% 
o preço do material local; ou

g) se o chefe do órgao que está realizando as aquisiçoes determ inar que 
nao e de interesse público aplicar as restriçoes do Balance o f  Pay
ments Program ou que e im praticável aplicá-las a de term inados 
m ateriais (FAR 25.303).

3 .3  Buy American Act  d ire trize s  nas aquisiçoes de bens estrang eiros

C onfo rm e apon tado  na subseçao anterior, e assegurada nas com pras gover
nam entais a p referência para  a aquisiçao de bens e de m ateriais de constru- 
çao de produçao  dom estica, nos term os do Buy American Act. Para que a 
preferência seja exercida, os bens devem  ser produzidos em te rritó rio  am e
ricano, ou, sendo p ro d u to  m anufa tu rado , deve atender ao requisito  de c o n -  

te ú d o  n a c io n a l , com  participaçao  dos com ponentes de produçao  dom esti
ca superio r a 50%  do custo to ta l dos co m p o n en te s .19 Essa exigência, que

1 8 . P ara  im p le m e n ta r  essa n o rm a , a FAR p u b lic a  lis ta  c o m  ce rca  de  c e m  p ro d u to s  d e c la ra d o s  n a o  d is p o n ív e is  (sem  p ro d u g a o  o u  c o m  o fe r ta  
in s u f ic ie n te  n o  m e rc a d o  in te r n o ) ,  in c lu in d o  p ro d u to s  q u ím ic o s , m in e ra is ,  c a rn e , b a u x ita ,  b a n a n a ,  c a s ta n h a  d o  B ra s il,  c a s ta n h a  de  c a ju ,  
c a c a u , c a fé  e m  g ra o ,  f ib ra s  te x te is ,  c o u ro s ,  a g ú c a r e m  b r u to ,  p e t ró le o ,  c h ip s  d e  m ic ro p ro c e s s a d o re s , liv ro s  e re v is ta s  n a o  e d ita d o s  n os  
E s ta d o s  U n id o s , e tc . A d ic io n a lm e n te ,  o  d ir ig e n te  d o  ó rg a o  l ic i ta n te  p o d e  c o n c lu ir  q u e  u m  a r t ig o ,  m a te r ia l o u  s u p r im e n to  n a o  é e x tra íd o , 
p ro d u z id o  o u  m a n u fa tu ra d o  n os  E U A  e m  q u a n t id a d e  o u  q u a lid a d e  s a tis fa tó r ia s .  De o u t r o  la d o , se  to m a r  c o n h e c im e n to  de  q u e  q u a lq u e r  
p r o d u to  c o n s ta n te  d a  l is ta  d e  n a o  d is p o n ib i l id a d e  p a s s o u  a s e r p ro d u z id o  d o m e s t ic a m e n te ,  d e v e  e s p e c if ic a r  n as  fu tu r a s  l ic i ta g o e s  a 
d is p o n ib i l id a d e  in te r n a  d o  b e m  (F A R , segao  2 5 .1 0 4 ) .

1 9 . R e p re s e n ta  o  c o n c e ito  de  dom estic endproduct, e m  c o n t ra s te  c o m  a d e f in ig a o  de  US -  m ade endproduct, q u e  v e m  a s e r a re g ra  de  
o r ig e m  u ti l iz a d a  n a s  a q u is ig o e s  d e  p ro d u to s  e s ta d u n id e n s e s  a m p a ra d o s  p o r  a c o rd o s  c o m e rc ia is ,  d e f in in d o  o  b e m  e x tra íd o , p ro d u z id o  o u  
m a n u fa tu ra d o  nos  E s ta d o s  U n id o s  o u , se u t i l iz a r  c o m p o n e n te s  im p o r ta d o s , s u b s ta n c ia lm e n te  t ra n s fo rm a d o  e m  u m  n o v o  e d ife re n te  a r t ig o  
c o m e rc ia l,  c o m  n o m e , n a tu re z a  o u  u so  d is t in to  d o  a r t ig o  o u  a r t ig o s  d o  q u a l f o i  t r a n s fo rm a d o .
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se aplica tam bém  nas preferéncias (set aside) para  as com pras de bens pro- 
duzidos po r pequenas em presas,20 im plica tra tar c o m o  se  e s tra n g e iro  fo sse  

o bem  produz ido  nos Estados U nidos que nao atende à n o rm a de conteú- 
do nacional.

É im portante destacar que, no contexto de acordos internacionais, e ob
servados a cobertura e os limites aos quais se aplicam as regras dos acordos, sao 
derrogadas as restriçoes previstas no Buy American Act para a aquisiçao de bens 
e materiais de construçao estrangeiros, aos quais passa-se a aplicar a norm a de 
tra tam ento  nacional.

B.B.1 A q u is iç ô e s  de  bens na o  a m p a ra d o s  p o r  a c o rd o s  c om erc ia is  

Em  situaçoes excepcionais, com o as descritas a seguir, p o d em  ser ad q u i
ridos p ro d u to s  finais es tran g e iro s  sem  se observar as restriçoes do Buy 
American A ct:

a) quando a preferéncia po r p rodu to  dom éstico for considerada in 
consistente com  o interesse público;

b) quando nao houver disponibilidade in terna do produto; ou

c) quando o preço do p roduto  nacional nao for razoável.

Se ocorrer oferta de p ro d u to  nacional a preço superior ao de p rodu to  
im portado, poderá ser determ inada a “nao razoabilidade” do preço. O  preço 
de um  produto  nacional será considerado n ao  razoável quando superar a ofer
ta estrangeira de m enor preço, depois de aplicada a margem  de preferéncia de 
6%  sobre o preço do produto  im portado (incluida a tarifa alfandegária), se a 
oferta nacional for proveniente de grande empresa, e de 12% , se proveniente 
de pequena empresa. E ssas m argen s d e p referen cia  p o d e m  ser elevad as caso  o 

d ir ig en te  d o  órgao  lic ita n te  decid ir, p o r  d eterm in açao  escrita , qu e “o u so  de  

fa tores m a is e levad os é m a is ap ropriado” . A crescen te-se  q u e o fa tor  de p ro te-  

çao  é d e p e lo  m e n o s  50%  n as a q u is iço es  realizadas p e lo  D e p a r ta m e n to  da  

D e fe s a .21 N o caso de em pate nos preços, será dada preferéncia ao fornecedor 
de bens de produçao nacional (FAR 25.103; 25.105).

B.B .2  A q u is iç ô e s  de bens  a m p a ra d o s  p o r  a c o rd o s  c om erc ia is  

A  seçao 25.400 da FAR especifica as norm as e os procedim entos que devem 
ser aplicados nas aquisiçoes amparadas por Acordos Comerciais firmados pelos 
Estados U nidos.

2 0 . C o n fo rm e  e s ta b e le c e  o  Buy Am erican Act, u m  p ro d u to  m a n u fa tu ra d o  o fe r ta d o  p o r  u m a  p e q u e n a  e m p re s a  q u e  n ä o  a te n d e r  à d e f i n i t o  
d e  p ro d u to  f in a l d o m é s t ic o  {dom estic end product) d e v e  se r c o n s id e ra d o  p ro d u to  e s tr a n g e ir o  (F A R , segöes  2 5 .1 0 1 ;  2 5 .5 0 2 ) .

2 1 . V e r Trade Policy Review, p a r á g ra fo  2 9 0  (1 9 9 9 ) .

8 6 A  A lca  e  o  Brasil: u m a c o n tr ib u iç â o  a o  d e b a te



Sao os seguintes os acordos e paises sujeitos a esses procedim entos:

a) Acordo de Com pras Governam entais da O M C ;

b) paises de menor desenvolvimento da Asia e da África e de outras regioes, 
para os quais o Trade Agreements Act prevê a suspensao das restriçoes do 
Buy American Act, segundo faculdade concedida ao presidente do Esta
dos Unidos; esses paises sao listados na FAR junto com os paises signatá- 
rios do acordo da O M C  sob o termo geral de “paises designados”;

c) grupo de 22 paises da Bacia do C aribe — Caribbean Basin Trade 
Initiative;

d) paises signatários do Nafta;

e) Acordo de Livre Com ercio Estados U nidos—Israel, de 1985; e

f )  Acordo de Com ercio sobre Aeronaves Civis da O M C .

Nas aquisiçoes governamentais de bens e de materiais de construçao es- 
trangeiros cobertos por acordos comerciais, nao se aplicam as restriçoes do Buy 
American Act — BAA e do Balance o f  Payments Program — BPP (FAR 25.403). 
A  derrogaçao desses dois instrum entos abrange tam bem , com o listado anteri
orm ente, os bens originários de paises d es ig n a d o s  em ato presidencial, com  
base no Trade Agreements Act — TAA, lei que concede ao presidente do Estados 
Unidos a autoridade para suspender as restriçoes nas aquisiçoes governamen- 
tais de produtos provenientes de paises de m enor desenvolvim ento e, ainda, 
de paises nao signatários do acordo da O M C  que concederem  reciprocidade 
de tratam ento , nas suas compras governamentais, aos produtos e fornecedores 
estadunidenses. O  TAA tam bem  delega poderes ao presidente para m anter as 
restriçoes do BAA e BPP mesmo para paises signatários do Acordo de Com pras 
da O M C  que nao cum prem  as norm as do acordo.22

A  faculdade concedida ao presidente da República para derrogaçao das 
restriçoes previstas no Buy American Act nao se aplica, contudo, às aquisiçoes 
de pequenas empresas, conform e determ ina o Trade Agreements Act.23 As com 
pras reservadas para pequenas empresas constituem , assim, exceçao geral nos 
acordos comerciais dos Estados Unidos — exceçao ao tratam ento nacional pre
visto nos acordos comerciais sobre compras governamentais.

2 2 . V e r  United States Code, t í tu lo  1 9 , c a p í tu lo  1 3 , s e ç a o  2 .5 1 1  e m : f in d la w .c o m ; e Communication from  the U nited  (1 9 9 6 ,  p .7 ).

2 3 . C o n fo rm e  a s e ç a o  2 .5 1 1  d o  T A A : "  The a u to rith y  o f  the p res ident under subsection (a) o f  th is section to  waive a ny  law, regulation, 
procedure o r  practice  regarding  governm ent p rocurem ent does n o t authorize  the w a iver o f  a ny  sm a ll business o r  m in o rity  preference" 
(a  s u b s e ç a o  " a "  d a  s e ç a o  2 .5 1 1  a u to r iz a  o  p re s id e n te  a le v a n ta r  re s t r iç ô e s  n as  c o m p ra s  g o v e rn a m e n ta is  p a ra  b e n s  e fo r n e c e d o re s  
e s tra n g e iro s  d e  p a íse s  c o m  a c o rd o s  e c o m p ro m is s o s  in te r n a c io n a is  c o m  o s  E s ta d o s  U n id o s ) .
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Aplica-se, portan to , o tratam ento  nacional aos bens originários dos paí
ses signatários de acordos ou beneficiados com  tratam ento  preferencial pelo 
TAA.24 As ofertas desses países, ressalvadas as exceçoes, passam a se enquadrar 
na categoria de “p rodu to  elegível”. Os bens devem atender às regras de ori
gem, que determ inam  a substancial transform açao do produto , tam bem  apli
cadas aos produtos am ericanos.25

O  tra tam ento  nacional abrange ainda as empresas instaladas nos países 
signatários de acordos internacionais, vedada a discriminaçao baseada em pro- 
priedade de capital, assim como em especificaçoes tecnicas que tenham  o ob
jetivo de im pedir a entrada de produtos dessas fontes.

Sao previstos os seguintes procedim entos para a avaliaçao de ofertas es- 
trangeiras amparadas por acordos comerciais:

a) verificar o atendim ento às regras de origem previstas nos acordos, 
tanto para produtos fabricados nos Estados Unidos quanto para os 
fabricados nos países beneficiados;

b) classificar as ofertas por preço; e

c) em caso de em pate entre um a oferta estrangeira e oferta de produto  
estadunidense, definido como aquele que atende à regra de origem, 
será vencedora a proposta americana.

Q uando houver empate entre um a proposta estrangeira e um a de pequena 
empresa estadunidense, mesmo que nao atenda ao requisito previsto no Buy 
American Act (domestic end product - 25.502-d), será vencedora a oferta de pequena 
empresa. Para desempate entre ofertas de pequenas empresas, serao seguidos os 
criterios previstos na seçao FAR 14.408-6(a), que dao prioridade para ofertas des
sas empresas que operam em área geográfica com excedente de mao-de-obra.

3 .3 .3  Bens e serv iços  exc lu íd os  dos  aco rd os  

A  FAR tam bem  consolida as exceçoes aos acordos firmados pelos Estados Uni
dos, ou seja, listas de bens e serviços excluídos das regras de tratam ento nacional

2 4 . O  t ra ta m e n to  n a c io n a l a p lic a -s e  às e n t id a d e s  lis ta d a s  e m  c a d a  a c o rd o , o b s e rv a d o s  o s  s e g u in te s  l im ite s :  ( )  P ara  o  A c o rd o  d e  C o m p ra s  
G o v e rn a m e n ta is  d a  O M C , p a ís e s  d e  m e n o r  d e s e n v o lv im e n to  e p a ís e s  d a  B a c ia  d o  C a r ib e , a s  c o m p ra s  g o v e rn a m e n ta is  s ä o  p e r m it id a s  
p a ra  b e n s  e s e rv iç o s  d e ssa s  p ro c e d ê n c ia s  a p a r t i r  d o  l im ite  m ín im o  d e  U S$ 1 7 7 .0 0 0 ;  n o  c a so  d e  m a te r ia is  d e  c o n s t r u y e s ,  o  v a lo r  m ín im o  
é U S$ 6 .8 0 6 .0 0 0  (s u je ito s  a re v is ö e s  a c a d a  d o is  a n o s  p e lo  US Trade Representative) -  FAR 2 5 .4 0 3 ;  e (ii) N a fta : p a ra  as e n t id a d e s  p úb lica s  
c o b e rta s  p e lo  a c o rd o , o s  lim ite s  sä o  de  US$ 5 4 .3 7 2  p a ra  bens , s e rv iço s  o u  q u a lq u e r  c o m b in a ç â o  desses , e US$ 7 .0 6 8 .4 1 9  p a ra  c o n tra to s  de  
se rv iços d e  c o n s tru ç â o ; p a ra  as e m p resa s  g o v e rn a m e n ta is , US$ 2 5 0 .0 0 0  p ara  bens , se rv iços o u  q u a lq u e r c o m b in a ç â o  d esses, e US$ 8 ,0  m ilhö e s  
p a ra  c o n t ra to s  d e  s e rv iç o s  d e  c o n s tru ç â o . A te n te -s e  q u e , na  re la ç â o  b ila te ra l C a n a d á  e E s ta d o s  U n id o s , p a ra  q u a lq u e r  e n t id a d e  fe d e ra l 
c o n s ta n te  d o  N a fta ,  o  lim ite  a c o rd a d o  é de  U S$ 2 5 .0 0 0 ,  a p lic á v e l p a ra  c o n tra to s  d e  b en s  e s e rv iç o s , c o n fo rm e  f ix a d o  n o  a c o rd o  US-Canada 
Free Trade Agreem en t

2 5 . C o n c e itu a d o  c o m o  US - made end product (ver nota 19). A s s im , nas  c o m p ra s  s o b  a c o rd o s  co m e rc ia is , n äo  se a d o ta  o  c o n c e ito  d e  domestic 
end product, u t i l iz a d o  n a s  a q u i s t e s  s u je i ta s  às r e s t r ^ ö e s  d o  Buy Am erican A c t
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concedido aos bens estrangeiros. Im porta destacar que a prim eira  exceçao apon- 

tad a  é a  relativa às aq u isiçoes de ben s am parados p e lo s  program as d e ap o io  às 

p eq u en as em presas . As demais sao as seguintes:

• aquisiçoes de armas e m uniçoes e artigos indispensáveis à segurança 
nacional, inclusive os serviços contratados em apoio às forças mili
tares no exterior;

• aquisiçoes de produtos finais para revenda;

• aquisiçoes de bens produzidos nas prisoes federais e por organiza- 
çoes sem fins lucrativos que empregam  pessoas cegas ou severamen
te incapacitadas;

• aquisiçoes de fornecedor único;

• aquisiçoes por interesse público, quando o dirigente do òrgao lici
tante dispuser de autoridade para decidir se a realizaçao da licita- 
çao por meio de concorréncia aberta nao é de interesse público;

• aquisiçoes relacionadas aos seguintes serviços excluidos: processa- 
m ento autom ático de dados (ADP), serviços de telecomunicaçoes e 
transm issoes; pesquisa e desenvolvim ento; serviços de transporte  
(nao incluindo serviços de agentes de viagens), e ainda outros bens 
que estejam explicitam ente excluidos dos acordos comerciais; e

• outros serviços nao cobertos pelos acordos comerciais: dragagem; 
contratos de geréncia e de operaçao de certas instalaçoes governa- 
m entais ou privadas utilizados com  propósitos governamentais (por 
exemplo: centros de desenvolvimento e de pesquisa financiados com 
fundos federais) — FAR 25.401.

Os órgaos e as empresas públicas licitantes podem  ainda rejeitar um a oferta 
de produto estrangeiro com o objetivo de proteger determinadas atividades inter
nas. Sao previstas as seguintes situaçoes que permitem a adoçao desse procedimen
to, denominado exclusion o f  sources, cujos normativos se encontram na seçao FAR 
6.202: (i) quando for do interesse da defesa nacional dispor de instalaçao, produ- 
tor, indústria ou outro fornecedor disponivel para fornecer materiais ou serviços 
em casos de emergéncia nacional ou mobilizaçao industrial; (ii) quando for do 
interesse da defesa nacional m anter capacidade nacional de pesquisa, desenvolvi- 
mento ou engenharia por instituiçao educacional ou sem fins lucrativos, ou centro 
de pesquisa financiado por fundos federais; (iii) para assegurar a continuidade de 
um  fornecedor confiável de bens ou serviços; (iv) para satisfazer necessidades pro- 
jetadas baseadas em demandas historicamente altas; e (v) para satisfazer necessida- 
des criticas de suprimentos médicos, de segurança ou emergenciais.

C om p ras g o v e r n a m e n ta is :  p o lít ic a s  e  p r o c e d im e n to s  n o  N a fta , n o s  E sta d o s U n id os e  n o  Brasil 8 9



Em todos os casos referidos, deverao ser apontadas todas as informaçoes e dados 
que justificaram a dispensa dos procedimentos de licitaçao ampla.

As exceçoes previstas no Nafta foram objeto de análise da seçao 2 deste estudo.

3 .4  P re fe rên c ia  nas com pras g o v e rn a m e n ta is  para  pequenas em presas

A  legislaçao am ericana assegura preferência nas compras governamentais para 
bens e serviços produzidos por pequenas empresas. A  politica e os procedi- 
m entos estao consolidados na seçao 19.000 da FAR e têm  como base as deter- 
minaçoes expressas em diversos dispositivos legais, como o Small Business Act, 
o Armed Services Procurement Act — ASPA (que regula as aquisiçoes das agências 
de defesa), o Federal Property and Administrative Services Act — FPASA (que 
regula as aquisiçoes das agências civis), e outros atos legais.

C onsiderando que a preferência para as pequenas empresas nao e derro- 
gada po r acordos in ternacionais firm ados pelos Estados U nidos, perm anece 
um a forte restriçao ao acesso ao m ercado americano no contexto das negocia- 
çoes para a assinatura de um  acordo sobre compras governamentais no àm bito 
da Alca. Nesse sentido, estao sendo apontados nesta subseçao os principais 
pon tos da legislaçao relativa às politicas e aos procedim entos aplicados nas 
aquisiçoes direcionadas às pequenas empresas.

3.4 .1  D e f in iç ao  de p e q u e n a  em pre sa  

N os term os da legislaçao, pequena em presa, inclu indo  suas associadas, e a 
em presa nao dom inan te  no m ercado do bem  objeto de licitaçao e definida 
segundo criterios de fa tu ram ento  e de núm ero  de em pregados, em funçao 
do ram o de atividade em que atua. A  em presa e considerada nao dom inante  
em seu cam po de operaçoes quando  nao exerce contro le  ou influência  no 
m ercado, em dim ensoes nacionais, conform e indicadores com o: volum e de 
vendas, núm ero  de em pregados, recursos financeiros, p ropriedade ou con
trole de m ateriais, processo, patentes, instalaçoes, território  de vendas e na- 
tureza das atividades que desenvolve.

As definiçoes se to r ia is  de pequena em presa industria l u tilizam  com o 
criterio  o núm ero  de em pregados, variando  de 500 a 1 .000 , conform e o 
ram o industrial, com  predom inância  do lim ite inferior.26 N o caso de peque-

2 6 . Há d e f in iç a o  e s p e c ífic a  p a ra  m ic ro e m p re s a  ( very s m a ll bus iness concern ), q u e  a d o ta ,  ju n to  c o m  c r i té r io s  d e  n ú m e ro  de  e m p re g a d o s  e 
re c e ita  a n u a l,  e s p e c if ic a ç a o  e m  te rm o s  d e  lo c a liz a ç a o  g e o g rá f ic a ,  a sa b e r: ( / )a  e m p re s a  d e v e  te r  a té  1 5  e m p re g a d o s  e re c e ita  m é d ia  a n u a l 
n a o  e x c e d e n te  a USS 1 m ilh a o ;  e (ii) s u as  in s ta la ç ô e s  o p e ra c io n a is  d e v e m  e s ta r  lo c a l iz a d a s  e m  á re a  g e o g r á f ic a  s e rv id a  p o r  u m  e s c r itó r io  
re g io n a l d a  Small Business A dm in istra tion (designatedSBA d is tr ic t. Para  essas  e m p re s a s , fo i d e s e n v o lv id o , e m  1 9 9 4 ,  p ro g ra m a  e s p e c ia l 
d e n o m in a d o  Very S m a ll Business P ilo t Program , p re v is to  p a ra  te r m in a r  e m  3 0  de  s e te m b ro  de  2 0 0 3 . Ele te m  p r io r id a d e  s o b re  o s  p ro g ra m a s  
d e  p re fe rè n c ia  p a ra  p e q u e n a s  e m p re s a s . V is a  m e lh o r a r  o  a c e s s o  d a s  m ic ro e m p re s a s  a o  m e rc a d o  d e  c o m p ra s  d o  g o v e rn o ,  p o r  m e io  da  
re se rva  d e  u m a  p a rc e la  d a s  a q u is iç ô e s , in c lu in d o  c o n s tru ç ô e s , c o m p re e n d id a s  e n tre  USS 2 ,5  m il e USS 5 0  m il. O  p ro g ra m a  fo i a p lic a d o  em  
d e z  á re a s  g e o g r á f ic a s  s e le c io n a d a s , c o m p o s ta s  p o r  d e z  a g lo m e ra ç ô e s  d e  c id a d e s  d e  m é d io  e g ra n d e  p o r te s  (d e s ig n a te d  SBA d is tr ic t), 
e s p e c if ic a d a s  n a  s e ça o  1 9 .9 G 2  d a  FAR.
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na em presa do com ercio, no atacado ou varejo, e utilizado com o criterio ate 
500 em pregados.27

Nas licitaçoes, o tam anho da empresa e especificado no aviso de licitaçao, 
de form a que o interessado verifique se pode ser classificado como pequena em
presa (FAR 19.102). Se diferentes produtos ou serviços sao licitados, o aviso 
identificará o tam anho da pequena empresa para cada produto ou serviço.

3 .4 .2  D ire t r izes  de po l í t ica  

A  política de preferencia se aplica, objetivam ente, com  a determ inaçao de que 
as aquisiçoes de bens ou serviços de valor entre US$ 2,5 mil e US$ 100 mil 
(simplified acquisition threshold) devem ser “autom aticam ente reservadas” ex
clusivamente para empresas de pequeno porte (small business set aside -  FAR 
19.501). Essa determ inaçao será aplicada sempre que for constatada a expec
tativa de se obterem  ofertas de pelo menos duas empresas de pequeno porte, 
com petitivas em term os de preços de m ercado, qualidade e capacidade de 
entrega. Essa e a cham ada “regra de dois” para a adoçao de preferencias às 
pequenas empresas.

É de se destacar que, ainda que se tenha em conta essa regra, um  contrato 
poderá ser adjudicado a um  único ofertante, se o mesmo apresentar condiçoes 
de atendim ento do pedido “de form a responsável”. N ao se concretizando essas 
condiçoes, a licitaçao será aberta a empresas de qualquer porte.

Q ualquer aquisiçao de valor acim a de US$ 100 m il poderá  ainda ser 
reservada para pequenas em presas, desde que haja “expectativa razoável” de 
que serao obtidas ofertas de pelo m enos duas pequenas empresas produtoras 
ou de empresas que comercializam bens produzidos por pequenas empresas a 
preços justos de m ercado (FAR 19.502-2 (b)).28

Em  se tratando de aquisiçoes de m aior vulto, com  incapacidade de forne- 
cim ento integral por pequenas empresas, poderá ser destinada parcela  das aqui
siçoes para participaçao exclusiva de pequenas empresas (FAR 19.502-3).

A  p rioridade nas aquisiçoes de pequenas em presas e, ainda, o rien tada 
m ediante determ inaçao de que os òrgaos proporcionem  “máximas opo rtu n i
dades de participaçao” a em presas d e p ro p r ied a d e  d e d e term in a d o s gru p os

2 7 . O  S B A  u t i l iz a ,  e s p e c if ic a m e n te ,  c o m o  c r i té r io  d e  t a m a n h o  p a ra  p e q u e n a  e m p re s a  d o  c o m é rc io  p o r  a ta c a d o ,  o  n ú m e ro  de  
c e m  e m p re g a d o s .  V e r if ic a - s e ,  p o r ta n to ,  q u e , p a ra  e fe i to  d e  c o m p ra s  g o v e rn a m e n ta is ,  o  c o n c e ito  a b r a n g e  e m p re s a s  c o m  n ú m e ro  de  
e m p re g a d o s  c in c o  v e z e s  m a io r. I n f o r m é e s  d is p o n ív e is  e m : w w w .s b a .g o v ,

2 8 . E m b o ra  a a v a lia ç â o  d a  p e r fo rm a n c e  p a s s a d a  se ja  im p o r ta n te ,  o u t ro s  fa to re s  d e v e m  s e r c o n s id e ra d o s  p a ra  a v a lia r  se  há  "e x p e c ta t iv a  
ra z o á v e l"  d e  o fe r ta  n a s  c o n d ^ ö e s  a c im a . C o m o  e x e m p lo  d a d o  na  FA R , n as  l i c ^ ö e s  p a ra  a c o n t ra ta ç â o  d e  s e rv iç o s  d e  p e s q u is a  e 
d e s e n v o lv im e n to  " r e s e r v a d a s "  p a ra  p e q u e n a s  e m p re s a s , a " e x p e c ta t iv a  r a z o á v e l"  é d e  q u e  as e m p re s a s  p o s s a m  o fe re c e r  a s  m e lh o re s  
a lte r n a t iv a s  c ie n tí f ic a s  e te c n o ló g ic a s ,  c o n s is te n te s  c o m  a m e lh o r  c o m b in a ç â o  d e  c u s to ,  d e s e m p e n h o  e c o n d ^ ö e s  de  fo r n e c im e n to .
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so c ia is , considerados em posiçao de desvantagem económ ica ou social nos Es
tados U nidos. A  esses grupos sociais, conform e as categorias seguintes, sao 
direcionados program as de apoio específicos de compras governamentais:

a) empresas de pequeno porte de propriedade de veteranos de guerra;

b) empresas de pequeno porte de propriedade de veteranos de guerra 
incapacitados;

c) empresas de pequeno porte localizadas em regioes classificadas como 
HUBZone — Historically Underutilized Business Zone (com preende 
determ inadas áreas geográficas, de baixo desenvolvimento, além de 
m unicipios selecionados nao m etropolitanos e terras situadas nas 
fronteiras de reservas indigenas);29

d) empresas de pequeno porte de propriedade de grupos considerados 
em desvantagem  económ ica ou social, com o: negros, hispánicos, 
nativos americanos e tribos indigenas, americanos de origem asiáti
ca do Pacifico, e de organizaçoes nativas havaianas, sem excluir ou
tros grupos em situaçao de desvantagem;30 e

e) empresas de pequeno porte de propriedade de mulheres.

A in d a  com o aspecto im p o rta n te  da p o litica  de p referéncia , o Small 
Business Act requer que todas as agéncias autorizadas a realizar licitaçoes m an- 
tenham  um  setor especifico de apoio a pequenas empresas e a empresas em 
situaçao de desvantagem , den o m in ad o  Office o f  Small and Disadvantaged 
Business U tilization , dirigido por funcionário especializado, com  o cargo de 
diretor, com funçoes, entre outras, de facilitar a participaçao dessas empresas nas 
licitaçoes, trabalhando em estreita colaboraçao com a Small Business Administration 
(SBA). Além disso, os departam entos civis e militares e as empresas públicas 
devem avaliar a participaçao das pequenas empresas em seus programas, medin- 
do de forma acurada como cada categoria de pequena empresa tom a parte nas 
aquisiçoes governamentais, com relaçao ao valor total dos contratos adjudicados 
durante cada ano fiscal, e encam inhar as informaçoes para a SBA (FAR 19.201d).

N as aquisiçoes de valor acim a de US$ 100 m il, a determ inaçao de se 
separar um a aquisiçao (set aside) exclusivamente para pequenas empresas clas
sificadas como HUBZone small business (localizadas em áreas de m enor desen- 
volvim ento nos Estados Unidos) adquire prioridade em relaçao à preferéncia

2 9 . O  HUBZone Program  fo i c r ia d o  p ara  p ro p o rc io n a r,  n as  c o n t r a t a r e s  fe d e rá is , a s s is te n c ia  p a ra  p e q u e ñ a s  e m p re s a s  lo c a liz a d a s  e m  á re as  
e c o n o m ic a m e n te  d e p r im id a s ,  in c e n t iv a n d o  o  c re s c im e n to  d o  e m p re g o  e d o  in v e s t im e n to  nessa s  á re a s  (F A R  1 9 .1 3 0 1 ) .

3 0 . P ara  s e r e le g ív e l a o  re c e b im e n to  d e  u m  c o n t ra to  c o m  b ase  na  s itu a g á o  d e  e m p re s a  e m  d e s v a n ta g e m , a f irm a  p re c is a  e s ta r  c e r t if ic a d a  
c o m o  sm ail d isavantagedbusiness p e la  SBA.
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para pequenas empresas em geral, independen tem ente  do local de cum pri- 
m ento  do contrato  (FAR 19.1303). A  agência licitante pode, ademais, adju
dicar contratos, c o m  o fer ta  ú n ic a , a em presa localizada nas HUBZone para  

co n tra to  d e v a lo r  a té  U S $  5 m ilh o e s , n o  caso  d e b en s  in d u str ia is , e de até  

U S $  3 m ilh o e s  para ou tro s t ip o s  de a q u is iço es (FAR 19.1306).

Para as em presas d e p eq u en o  p o r te  p er ten cen te s  a  g ru p o s em  desvanta- 

g e m , sao estabelecidos m ecanismos especiais de preferência nas com pras, ca- 
bendo destacar:

a) a participaçao dessas empresas nos contratos das empresas vence
doras, nas licitaçoes negociadas (analisadas no item  3 .5 .3  deste 
trab a lh o ), de valor su p erio r a US$ 500 m il, sob as form as de 
subcon tra taçao , parcerias ou jo in t ventures, conform e exigências 
de a tendim ento  de metas em percentual ou em dólar, estabeleci- 
das nos avisos de licitaçao (FAR 19.1202); e

b) os incentivos financeiros para a subcontrataçao, com a concessao de 
subsidios ao fornecedor principal, correspondentes a ate 10%  do 
valor que superar a m eta  de subcontrataçao , estipulada em cada 
con trato  (FAR 52 .219-26).

3 .4 .3  S u b c o n t ra ta ç a o  de p e q u e n a s  em presas  

Todo fornecedor de bens e serviços para o governo com  contratos de valor 
superior a US$ 100 m il deverá conceder “a opo rtun idade m áxim a possivel” 
para que pequenas empresas participem  do fornecim ento. N o caso de contra
tos superiores a US$ 500 mil (ou US$ 1 milhao, para construçao), e desde que 
haja possibilidades de subcontrataçoes, o Small Business Act determ ina que o 
fornecedor deve apresentar um  “plano de subcontrataçao” de pequenas em pre
sas. A  nao apresentaçao desqualifica-o para assinar o contrato com  o governo.

Antes da publicaçao do aviso de licitaçao, o plano de subcontrataçao deve 
ser subm etido à SBA e, após a adjudicaçao do contrato, cópias dos docum en
tos sao rem etidos àquela agência, que poderá proceder à avaliaçao do cum pri- 
m ento  do contrato (FAR 19.707). Se com provada a im possibilidade de sub
contrataçao, prevê-se a aprovaçao da dispensa da exigência por funcionário de 
nivel hierárquico superior ao do funcionário responsável pela licitaçao. O  pla
no de subcontrataçao nao e exigido de pequenas empresas e nas aquisiçoes 
realizadas fora dos Estados Unidos.

Para estim ular as subcontrataçoes, está prevista a concessao de incenti
vos (monetary incentives), tais com o os pagam entos baseados no cum prim en- 
to da subcontrataçao acim a das m etas estabelecidas (Incentive Subcontrating 
Program -  FAR 19.708,c,1 e 52.219-10).
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O  nao cum prim ento do plano de subcontrataçao implica o pagamento de 
“multa” equivalente ao valor da subcontrataçao nao cum prida (FAR 19.705-7).

3 .5  P roced im ento s  em  lic itaçôes  públicas nos Estados Unidos

Esta subseçao sintetiza os principais procedim entos adotados na legislaçao dos 
Estados Unidos relativos a compras realizadas por òrgaos e empresas governa- 
m entais, apresentando a descriçao das m odalidades de licitaçoes previstas, as 
norm as para a sua divulgaçao e dos contratos adjudicados, os prazos para a 
apresentaçao de propostas pelas em presas, os requisitos de habilitaçao e os 
procedim entos para im pugnaçao de licitaçoes.

Sao utilizadas tres categorias de procedimentos ou modalidades (FAR 6,102):

a) licitaçao aberta, em que qualquer interessado pode apresentar p ro
posta, correspondendo à m odalidade descrita nesta subseçao como 
sealed bidding;

b) licitaçao restrita  ou seletiva, com  núm ero  lim itado  de ofertantes 
convidados a apresentar propostas, descrita na FAR com o “aquisi- 
çoes negociadas com petitivas” (FAR 15.000); e

c) aquisiçao de fornecedor único, denom inada de “aquisiçao negocia
da nao com petitiva” (FAR 15.000).

Existem , ademais, p rocedim entos pròprios para a “licitaçao sim plifica
da”, aplicável aos con tratos de valor ate US$ 100 m il, conform e analisado 
no item  3 .5 .6 .

3.5 .1  L ic i taçâo  a m p la  com  p ro p o s ta  fe c h a d a  {Sealed Bidding)

Identificada um a necessidade por um  òrgao federal, e decidida a sua aquisiçao, 
serao solicitadas ofertas sob a m odalidade de “proposta fechada” se estiverem 
presentes as seguintes situaçoes:

a) tem po suficiente para perm itir a divulgaçao do edital, entrega das 
propostas e a sua avaliaçao;

b) adjudicaçao do contrato com  base no preço e outros fatores relacio
nados a preços;31

3 1 . O s fa to re s  re la c io n a d o s  a p re ç o s  p o d e m  s e r c o n s id e ra d o s  na  a v a lia ç â o  d as  o fe r ta s  e se rä o  in c lu íd o s  n os  a v is o s  d e  lic ita ç â o , c o n s is t in d o  
e m  c u s to s  p re v is ív e is  o u  a tra s o s  p a ra  o  g o v e rn o  r e s u lta n te s  d e  fa to re s  c o m o :  n e c e s s id a d e  d e  in s p e ç â o  d o s  b e n s , q u e  p o d e m  e s ta r  
lo c a liz a d o s  e m  m a io r  o u  m e n o r  d is tâ n c ia ,  t ra n s p o r te  p a ra  o  lo c a l o n d e  e le s  se rä o  u ti l iz a d o s  e im p o s to s  lo ca is , e s ta d u a is  o u  fe d e ra is . D e vem  
s e r c o n s id e ra d o s ,  a in d a ,  e n t re  os fa to re s ,  a o r ig e m  d o s  b e n s  e , se fo r e m  e s tr a n g e ir o s ,  a a p lic a ç â o  d o  Buy Am erican  A c î { q u a n d o  se rä o  
a p lic a d a s  m a rg e n s  d e  p re fe rê n c ia  de  6 %  o u  1 2 % , o u  o u t ra  m a io r  se a ss im  d e te rm in a r  a le g is la ç â o  d o  ó ^ o )  o u  q u a lq u e r  o u t ra  p ro ib iç â o  
d e  c o m p ra s  e s tra n g e ira s  {FAR  1 4 .2 0 1 -8 ) .
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c) nao necessidade de se empreenderem  negociaçoes com os ofertantes a 
respeito de suas propostas; e

d) existencia de um a razoável expectativa do recebim ento de mais de 
um a proposta.

Se nao for apropriada a realizaçao da licitaçao por meio dessa m odalida- 
de, podem  ser utilizadas as categorias de propostas negociadas com petitivas 
(FAR 6.401), descritas no item  3.5.3.

As norm as tam bém  requerem  um a “averiguaçao de responsabilidade” , 
antes da adjudicaçao do con trato  para a m elhor p roposta  (FAR 14.408-2). 
O  responsável pela licitaçao deve verificar se o fu tu ro  con tra tado : (i) de
m onstra  capacidade financeira para cum prir o con trato  e o cronogram a de 
en trega  p roposto  ou requerido ; (ii) apresen ta  desem penho satisfatório  no 
cum prim ento  de fornecim entos anteriores, in tegridade e ética nos negócios;
(iii) dem onstra indispensável organizaçao, experiencia, controles contábeis e 
operacionais, capacidades técnica e produtiva, e demais recursos necessários;
(iv) está qualificado e elegível para contrataçao pelo governo, atendendo à le- 
gislaçao em vigor, conform e a seçao 9 .100  da FAR, que prescreve políticas, 
norm as e procedim entos para a averiguaçao de responsabilidade de fornecedo- 
res. Ao especificar a aplicabilidade das norm as sobre a averiguaçao de respon- 
sabilidade, a FAR determ ina sua aplicaçao tam bém  a fornecedores de outros 
países, exceto se forem  inconsistentes com  as leis e costum es dos países dos 
fornecedores potenciais (FAR 19.102).

Se a proposta vencedora for de empresa de pequeno porte, existe legisla- 
çao específica que prevê a expediçao, pela Small Business Administration, de 
um  “certificado de com petência”, atestando a capacidade de cum prim ento do 
contrato  de fornecim ento .32

A  critèrio do responsável pela licitaçao, e desde que conste do aviso e do 
edital, poderao ser realizadas licitaçoes em duas etapas (two-step sealed bidding). 
A  prim eira consiste da apresentaçao, avaliaçao e discussao de um a proposta téc
nica, nao envolvendo a questao de preço. N a  etapa seguinte, aqueles que sub- 
m eteram  propostas tecnicam ente aceitáveis apresentam  propostas fechadas de 
preços (FAR 14.500). Esse procedim ento, descrito na FAR como um a combi- 
naçao de procedim entos negociados competitivos, é útil nas aquisiçoes que re- 
querem propostas técnicas, particularm ente quando se trata de itens complexos.

B2. Q u a n d o  o  ó rg a o  lic i ta n te  c o n s id e ra r  q u e  a p e q u e n a  e m p re s a  v e n c e d o ra  d e  u m a  lic i ta ç a o  n a o  p o s s u i c o n d iç ô e s  p a ra  c u m p r ir  o s  te rm o s  
d e  u m  c o n t ra to ,  p o d e rá  s o lic ita r  à S B A  a e m is s a o  d e  c e r t if ic a d o  d e  c o m p e tê n c ia  {Certificate o f  C om petency-  C O C ). Se a S B A  c o n c lu ir  q u e  
a e m p re s a  te m  c o n d iç ô e s  d e  c u m p r ir  o  c o n t ra to ,  e m it ir á  u m  c e r t if ic a d o  a te s ta n d o  a su a  re s p o n s a b il id a d e , in c lu in d o  c a p a c id a d e , c o m p e - 
tê n c ia ,  c ré d ito ,  in te g r id a d e  e p e rs e v e ra n ç a  p a ra  e fe t iv a r  o s  te rm o s  d o  c o n t ra to  e s p e c ífic o . O  p ro g ra m a  C O C  p o d e  s e r a p lic a d o  e m  to d a s  
as a q u is iç ô e s  g o v e rn a m e n ta is ,  in c lu s iv e  as re a liz a d a s  n o  e x te r io r ,  p a ra  p e q u e n a s  e m p re s a s  e s ta d u n id e n s e s  (FA R  1 9 .6 0 1 ) .
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3 .5 .2  Exclusao de  fo n te s  de o fe r ta s :  e s ta b e le c e n d o  ou  m a n te n d o  
fo rn e c e d o re s  a l te rn a t i v o s

N a mesma seçao que trata dos procedimentos adotados para se obter “competiçao 
ampla e aberta” (seçao 6.000 da FAR), sao previstas algumas situaçoes em que e 
permitida aos órgaos a exclusao de determinados fornecedores das licitaçoes, quan
do, por questoes de segurança, defesa e emergência e em outras situaçoes, for de 
interesse assegurar a continuidade de fornecedor domestico. Alem desses casos, 
pode ainda ser excluido fornecedor quando a exclusao resultar em “aumento ou 
manutençao da concorrência, com provável reduçao dos custos na aquisiçao”.

Sao as seguintes as situaçoes em que fornecedores podem  ser excluidos de 
licitaçoes:

a) quando a exclusao resultar em aum ento ou m anutençao da concor- 
rência, com  provável reduçao dos custos na aquisiçao;

b) interesse da defesa nacional em ter instalaçao (ou um  produtor, um  
industrial ou outro fornecedor) disponivel para o fornecim ento de 
bens ou serviços em situaçao de emergência nacional ou “mobiliza- 
çao industria l”;

c) interesse da defesa nacional em estabelecer ou m anter um a capaci- 
dade essencial de engenharia, pesquisa ou desenvolvim ento, a ser 
fornecido por instituiçao educacional, por instituiçao sem fins lu
crativos ou centro de pesquisa e desenvolvimento m antido com  re
cursos federais;

d) com  o objetivo de assegurar a disponibilidade con tinua  de fonte 
confiável de bens ou serviços ou satisfazer necessidades projetadas, 
com  base em dados históricos de alta dem anda; ou

e) para satisfazer necessidade critica de suprim entos medicos, de segu- 
ranças e emergenciais.

As açoes para a contrataçao com  exclusao de fornecedores devem ser fun
dam entadas por decisao (determination and findings) assinada pelo dirigente 
do órgao lic itan te , com  base em relatório  p reparado  pelo pessoal tecnico. 
Q uando a exclusao de fornecedor tiver como objetivo a reduçao geral de custos 
na aquisiçao, o relatório deve indicar o valor estimado da reduçao e como as 
estimativas foram  obtidas (FAR 6.202).

3 .5 .3  C o n t ra ta ç a o  p o r  m e io  de  n e go c ia çô es

A  licitaçao com  a utilizaçao de procedim entos que nao sejam por meio de 
propostas fechadas e cham ada de “contrataçao negociada”. A  contrataçao ne
gociada possibilita ao órgao conduzir discussoes, avaliar as propostas e adjudi
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car o contrato pela utilizaçao de outros fatores alem do preço, tais como expe
riencia gerencial, tecnologia adotada e desem penho do proponente no atendi- 
m ento de contratos anteriores.

U m a aquisiçao negociada pode assumir as seguintes formas:

a) aquisiçoes de fonte única, caso em que o convite para propostas 
(Request for Proposals-RFP) deve ser sim plificado, para excluir in- 
formaçoes e exigencias desnecessárias; e

b) aquisiçoes com  negociaçoes competitivas, com núm ero lim itado de 
convidados a apresentar propostas, em que os procedim entos sao 
preparados para m inim izar as complexidades do aviso de licitaçao, 
da avaliaçao e da decisao final.

3 . 5 .4  N e g o c i a r e s  c o m p e t i t iv a s :  t r o c a  de  i n f o r m a r e s  com  in te re ssad os  
a n tes  d o  r e c e b im e n to  das p ro po s ta s

A  legislaçao preve processo de trocas de informaçoes com  as partes interessa- 
das, antes do recebim ento das propostas, a partir da identificaçao das necessi- 
dades do òrgao. Considera-se que a troca de informaçoes antecipadas entre os 
ofertantes e o òrgao que fará a licitaçao ajuda a dirim ir eventuais dúvidas sobre 
a estrategia de aquisiçao a ser adotada, os termos do contrato e a program açao 
das aquisiçoes.

O  processo apresenta alguns pontos positivos, conforme a FAR: (i) melho- 
ra o entendim ento a respeito das necessidades do òrgao licitante e da capacidade 
da indústria em atende-las; (ii) amplia a possibilidade do òrgao em obter servi
ços e produtos de m elhor qualidade; e (iii) aum enta a eficiencia na preparaçao 
das ofertas, na avaliaçao das propostas e na adjudicaçao do contrato.

3 . 5 .5  N e g o c i a r e s  c o m p e t i t iv a s :  a v a l ia ç â o  das  p ro po s ta s

A  avaliaçao consiste na verificaçao da possibilidade e capacidade do ofertante 
em cum prir com  sucesso o contrato, com  base nos fatores, nos requisitos e nas 
exigencias constantes do aviso de licitaçao. Devem  ser registrados os pontos 
fortes das propostas, as deficiencias, os pontos negativos e os riscos envolvidos 
em cada uma. Especificamente, sao os seguintes os criterios a serem avaliados:

a) preço ou custo para o governo;

b) qualidade do produ to , incluindo fatores nao relacionados a custo, 
com o a performance passada do ofertante (avaliaçao realizada nas 
licitaçoes de valor acim a de US$ 100 m il), a tendim ento  das exi
gencias do aviso de licitaçao, excelencia tecnica, capacidade adm i
nistrativa e a qualificaçao do pessoal da empresa (FAR 15.304/5); e
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c) avaliaçao tecnica, isto e, análise da capacidade de cada ofertante para 
cum prir os requisitos tecnicos relativos aos bens ou serviços licitados.

Nas avaliaçoes que envolvem a subcontrataçao de pequenas empresas, os 
avisos de licitaçao devem ser estru turados para levar em consideraçao: (i) o 
cum prim en to  pelo ofertan te  de subcontrataçoes de pequenas em presas em 
licitaçoes passadas; e (ii) a participaçao de pequenas empresas nos planos de 
subcontrataçao dos ofertantes na licitaçao em andam ento.

A  legislaçao destaca que a autoridade encarregada da licitaçao pode rejei- 
tar todas as propostas recebidas, se for do m elhor interesse para o governo.

3 . 5 .6  P ro c e d im e n to s  s im p l i f ica d o s

A  legislaçao prevê a adoçao de procedim entos sim plificados de licitaçao nas 
aquisiçoes de bens, serviços e construçao de valor nao superior a US$ 100 mil, 
e nas compras de pequeno valor (micro-purchase threshold: ate US$ 2,5 mil), 
com  o objetivo de reduzir custos adm inistrativos, m elhorar as oportunidades 
para que pequenas empresas ob tenham  um a “proporçao justa” dos contratos 
governam entais, prom over a eficiência e a econom ia na contrataçao e evitar 
gastos desnecessários para os órgaos do governo e fornecedores (FAR 13.000).33

Alem de diversos procedim entos previstos, deve ser dada utilizaçao máxi
m a possivel do “cartao de compras governam ental” (government wide purchase 
card) no pagam ento de bens e serviços, em itido para o pessoal autorizado dos 
órgaos governam entais (FAR 13.301);

A  despeito da possibilidade de adoçao de qualquer m odalidade de proce
dim entos para que se alcancem os objetivos da aquisiçao simplificada, a forma 
descrita na FAR refere-se à licitaçao com  tom ada de preços (quotation) jun to  a 
empresas constantes de lista do órgao licitante. O s órgaos devem m anter listas 
de fornecedores, classificados de acordo com  as seguintes categorias: pequenas 
empresas, pequenas empresas em desvantagem  e pequenas empresas de pro- 
priedade de mulheres. Novas empresas podem  ser adicionadas à lista por meio 
da rede eletrônica Procurement Marketing and Access Network (PRO-Net), da 
Small Business Administration (SBA) (FAR 13.102).

3 . 5 .7  Q u a l i f i ca ça o :  p ro d u to s ,  fo rn e c e d o re s  e fa b r ic a n te s

A  legislaçao determ ina  que, em um a licitaçao aberta, qualquer interessado 
pode apresentar proposta, cabendo ao responsável pela licitaçao averiguar to-

3 3 . O s p ro c e d im e n to s  s im p li f ic a d o s  n a o  sao  u ti liz a d o s  nas  s e g u in te s  s itu a ç ô e s : ( /  e m  a q u is iç ô e s  de  p ro d u to s  fa b r ic a d o s  e m  p risô es  fe d e ra is ,
d o  Com m ittee fo r  Purchase form  People Who are B lind  o r  Severely De d e  c o n t ra to s  Federal Supply  ; e (ii) e m  c o n t ra to s  
p a ra  q u a n t id a d e s  in d e f in id a s .
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das as condiçoes do pretendente sobre suas possibilidades financeiras, técnicas 
e adm inistrativas no cum prim ento  do contrato . Em  geral, nao sao exigidos 
requisitos de registro, residéncia ou de outro tipo para os potenciais fornece- 
dores. E ntretan to , desde que conste do edital e do aviso, e seja devidam ente 
fundam entado, poderá ser exigido que o fornecedor esteja a certa distancia do 
local do cum prim ento ou execuçao do contrato .34

G eralm ente, o processo de qualificaçao é realizado antes e independente- 
m ente da licitaçao. Depois da qualificaçao, os produtos, fabricantes e ofertan
tes sao incluidos em listas de ofertantes qualificados (QBLs), fabricantes qua- 
lificados (QM Ls) e produtos qualificados (QPLs), separadas em áreas federal e 
m ilitar (FAR 9.203).

B .5 .8  A q u is iç ô e s  sem li c i taçao  

A  legislaçao prevé que, em situaçoes excepcionais, a contrataçao poderá  ocorrer 
sem a utilizaçao de procedim entos licitatórios (com petiçao am pla e aberta). 
As situaçoes guardam  sem elhança com  aquelas previstas na legislaçao bra- 
sileira (por dispensa ou inexigibilidade de licitaçao), com o a existéncia de 
som ente  um  fornecedor, sem a possib ilidade de que outros bens ou servi- 
ços su p ram  as necessidades do órgao lic itan te ; p o r m o tivo  de urgéncia; 
para  contrataçao  de serviços de especialista ou pessoa n eu tra  em questoes 
de disputas judiciais (FAR 6.302-3), por questoes de segurança nacional, em 
que a revelaçao das necessidades do governo com prom eteria a segurança do 
pais, entre diversas outras possibilidades.

Antes de iniciar negociaçoes para a contrataçao de um  único fornecedor, 
“sem a utilizaçao de concorréncia am pla e aberta”, o funcionário responsável 
pela licitaçao deve justificar por escrito a utilizaçao desse m étodo — a autorizaçao 
para a aprovaçao é lim itada às aquisiçoes de valor até US$ 500 mil. Para contra- 
taçoes que ultrapassam  esse valor, devem ser obtidas aprovaçoes de autoridades 
superiores (FAR 6.304).

3 .6  Conclusöes e recom endaçôes

A  análise da politica norte-am ericana de compras governam entais indica que 
dois program as de proteçao às atividades produtivas internas desem penham  
papel de extrem a im portancia quando se avaliam as possibilidades de acesso ao 
m ercado daquele pais: o Small Business Act e o Buy American Act.

As politicas de apoio às pequenas empresas sao amparadas nas diretrizes 
definidas no Small Busines Act, aprovado pelo Congresso dos Estados Unidos

B4. V e r  Com m unication from the United  S ta te s  (1 9 9 6 ) .

C om p ras g o v e r n a m e n ta is :  p o lít ic a s  e  p r o c e d im e n to s  n o  N a fta , n o s  E sta d o s U n id os e  n o  Brasil 9 9



em 1953. Esse estatuto definiu os principios básicos para a atuapao do Poder 
Executivo em apoio as pequeñas empresas ao estabelecer com o “política decla
rada do Congresso que o governo deve apoiar, assistir e proteger, na m edida do 
possível, os interesses dos pequenos negocios”.

As diretrizes citadas deram  origem  a políticas abrangentes de apoio na 
área de compras governam entais, destacando-se a determinapao de que todas 
as aquisipoes de bens e contratapoes de servipos e obras públicas de valor entre 
US$ 2,5 mil e US$ 100 mil sejam autom aticam ente destinadas as pequenas 
empresas, além da preferencia a empresas de propriedade de pessoas e grupos 
sociais em desvantagem económ ica e social. Para cum prir essas determinapoes, 
foram  im plantados rigorosos m ecanism os de acom panham ento  e avaliapao, 
por meio da atuapao da SBA jun to  aos órgaos e empresas públicas.

Q uan to  ao Buy American Act, suas norm as estabelecem preferencia nas 
com pras governam entais para a produpao dom éstica. Para fazer jus ao trata- 
m ento preferencial, devem ser atendidas duas exigencias: (i) o bem  a ser ad
quirido deve ser produzido nos Estados Unidos; e (ii) sendo p roduto  manufa- 
turado, deve atender ao requisito de conteúdo nacional, ou seja, o custo dos 
com ponentes nacionais deve representar mais de 50%  do custo de todos os 
com ponentes utilizados na fabricapao. Esse é o critério que define o chamado 
domestic endproduct, ou p roduto  final dom éstico, distinto da regra de origem 
utilizada nas aquisipoes amparadas por acordos comerciais, adotada para pro- 
dutos estrangeiros e nacionais.35

Sob as diretrizes daquele in stru m en to  legal, p ro d u to s  estrangeiros de 
uso final, nao originados de países signatários de acordos comerciais firm a
dos com  os Estados U nidos, som ente  podem  ser adqu iridos p o r órgaos e 
empresas públicas federais diante da insuficiencia de oferta in terna  ou quan
do o prepo do p rodu to  dom éstico for considerado nao razoável. Para avaliar 
se o prepo do bem  dom éstico encontra-se acim a de valor considerado razoá- 
vel, sao aplicadas m argens de preferencia de 6%  ou 12% 36 para o p roduto  
dom éstico. Nessas condipoes, o p rodu to  estrangeiro som ente poderá ser ad
quirido se, depois de aplicado um  dos percentuais referidos sobre o prepo do 
p ro d u to  estrangeiro  de m ais baixo valor, esse co n tin u a r com  prepo ainda 
inferior ao do p ro d u to  dom éstico.

3 5 . N a s  a q u is ip o e s , os p ro d u to s  o r ig in á r io s  d o s  p a íses  s o b  a c o rd o  c o m e rc ia l d e v e ra o  a te n d e r  a s m e s m a s  re g ra s  de  o r ig e m  a p lic a d a s  a os  
p ro d u to s  e s ta d u n id e n s e s , o u  s e ja , n o  c a so  d e  p ro d u to s  q u e  c o n te n h a m  in s u m o s  im p o r ta d o s  d e  te rc e iro s  p aíses, os b en s  d e v e m  a p re s e n ta r  
" s u b s ta n c ia l  t r a n s f o r m a d o " ,  is to  é , c o n s t itu ír e m  p r o d u to s  n o v o s  e d ife r e n te s ,  c o m  n o m e s , n a tu re z a s  e /o u  u sos  d is t in to s  d o s  in s u m o s  
u t i l iz a d o s  n a  fa b ric a p a o .

3 6 . O  p e rc e n tu a l d e  6 %  é a p lic a d o  nas  a q u is ip o e s  d e  p ro d u to  de  g ra n d e  e m p re s a  e o  de  1 2 %  de  p e q u e n a  e m p re s a . P e rc e n tu a l de  5 0 %  ou 
s u p e r io r  p o d e  se r a p lic a d o , se a ss im  d e te rm in a re m  as n o rm a s  p ró p ria s  de  c a d a  ó rg a o , c o m o  no  c a so  d o  D e p a rta m e n to  d e  D e fesa , q u e  a p lic a  
o  p e r c e n tu a l m ín im o  d e  5 0 % . V e r Trade P o l i c y R e v i e w { 1 9 9 9 ,  par. 2 9 0 ) .

1 0 0 A  A lca  e  o  Brasil: urna co n tr ib u ip á o  a o  d e b a te



Dessa forma, para que produtos estrangeiros tenham  condiqoes de con
correr nas licitaqoes com  produ tos in ternos, devem apresentar excepcionais 
condiqoes de com petitividade, um a vez que, além da aplicaqao das margens de 
preferencia, o p roduto  estrangeiro chega àquele mercado encarecido por des
pesas com o custos de transporte, seguros, comissoes, etc.

A  assinatura de acordo comercial com os Estados Unidos derroga as restri
b e s  do Buy American Act, perm itindo que produtos estrangeiros participem de 
licitaqoes governamentais em condiqoes de igualdade com os produtos america
nos.37 A  derrogaqao das restriqoes e preferencias nao alcanza, contudo, as compras 
governamentais reservadas para pequenas empresas (FAR 25.401). As compras 
reservadas para pequenas empresas constituem, assim, exceqao geral nos acordos 
comerciais e compromissos internacionais dos Estados Unidos — exceqao ao trata- 
mento nacional previsto nos acordos comerciais sobre compras governamentais.

C om o exem plo, o A cordo de Livre C om ercio  Estados U nidos—C anadá 
preve a aceitaqao de ofertas recíprocas nas licitaqoes de valor a p a r tir  de 
US$ 25 m il, porém , na pràtica, esse lim ite é inócuo nos casos de licitaqoes 
estadunidenses até US$ 100 mil, um a vez que sao reservadas para as pequenas 
empresas daquele país (FAR 25 .101; 25 .504-1).

O s elementos apontados neste trabalho levam à reflexao sobre o efetivo 
acesso ao mercado dos Estados U nidos para os bens e serviqos brasileiros em 
decorrènda de um  acordo sobre compras governamentais. Se a nao assinatura de 
acordo impede o acesso às compras governamentais, em razao das preferèncias 
aos bens estadunidenses previstas no Buy American Act, com mercado virtual
m ente fechado para os produtos brasileiros e dos demais países, um  eventual 
acordo deveria preservar um  m ínim o de equilibrio, expandindo as possibilida- 
des para bens e serviqos produzidos no Brasil e demais paises latino-americanos.

D evem  ser observadas as seguintes situaqoes previstas na legislaqao dos 
Estados U nidos que poderao representar barreiras ao acesso ao m ercado de 
com pras governam entais:

• au tonom ia  concedida aos órgaos licitantes para a am pliaqao dos 
lim ites de com pras reservadas para pequenas empresas, acim a do 
lim ite de US$ 100 mil; a perm anència dessa au tonom ia in troduz 
elem ento  de incerteza sobre as regras de participaqao de ofertas 
estrangeiras nas licitaqoes, no tadam ente  sobre o patam ar a partir 
do qual bens estrangeiros podem  participar das licitaqoes;

3 7 . O s p ro d u to s  e m a te r ia is  de  c o n s t r u y o  e s tra n g e iro s  a m p a ra d o s  p o r  a c o rd o s  c o m e rc ia is  a s s in a d o s  c o m  o s  E s ta d o s  U n id o s  p a s s a m  a 
re c e b e r o  s e g u in te  t ra ta m e n to  nas  a q u is ig o e s  g o v e rn a m e n ta is :  ( / )d e v e m  a p r e s e n ta r  c e r t i f i c a r lo  d e  re g ra  d e  o r ig e m ; (ii) n a o  há  a p lic a g a o  
d a s  m a rg e n s  d e  p re fe re n c ia  ( 6 %  o u  1 2 % , o u  s u p e r io r ,  se p re v is to  e m  le g is la g a o  d o  ó rg a o )  p a ra  o s  b e n s  e s ta d u n id e n s e s .
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• exigencia de subcontratapao de empresas de pequeño porte, segun
do as várias categorias de empresas, ñas licitapoes de valor acima de 
US$ 500 mil, incluindo a concessao de subsidios ao fornecedor prin
cipal que exceder as metas estipuladas de subcontratapao;38 nao fica 
claro na legislapao e nos demais docum entos consultados se essa exi
gencia se m antém , na eventualidade de proposta vencedora estran- 
geira, o que representaria, de fato, barreira à participapao no merca
do. Sugerimos que sejam esclarecidas nas negociapoes a form a de 
operapao dessa exigencia e a m aneira como sao tratadas as ofertas 
estrangeiras vencedoras de licitapoes acima de US$ 500 mil;

• autonom ia concedida aos órgaos para emitir regulamentos próprios e 
im plem entar “políticas adicionais, procedim entos, prescripoes sobre 
editais ou cláusulas de contratapao que suplementem a FAR, para atender 
a necessidades especificas da agencia” (conforme sepao 5.2); e

• definipao a respeito das diversas situapoes que perm item  aquisipoes 
de um  único fornecedor, sem processos de licitapao concorrenciais, 
como nos casos de: (i) contratos adjudicados a empresa localizada 
nas HUBZone para aquisipoes de valor até US$ 5 milhoes; (ii) aqui- 
sipao de “itens com erciais” de valor até US$ 5 m ilhoes, em que 
podem  ser adquiridos produtos de um  só fornecedor; (iii) situapoes 
excepcionais, discorridas no item  3.5.8, em que a legislapao preve 
que a contratapao poderá ocorrer sem a utilizapao de procedim en- 
tos licitatórios, e que guardam  sem elhanpa com  aquelas previstas 
na legislapao brasileira de dispensa ou inexigibilidade de licitapao; 
e (iv) permissao aos órgaos para a exclusao de fornecedores de licita
poes, frente a determ inadas situapoes de seguranpa ou de emergen
cia, conform e descritas no item  3.5.2.

M an tid a  a reserva para  pequenas em presas nas licitapoes de valor até 
US$ 100 mil, como indicam os diversos acordos assinados pelos Estados Unidos, 
deve-se avaliar o m ontante que essa reserva representa com respeito a mercado nao 
acessivel aos produtos brasileiros após a eventual assinatura de acordo, incluindo 
os programas especiais dirigidos às diversas categorias de pequenas empresas.39

Devem  ser levantadas estimativas do efeito liquido resultante da im por- 
tapao de bens e servipos por entidades governam entais brasileiras e do acesso 
ao mercado estadunidense de compras governamentais, considerando diversos

3 8 . M e c a n is m o  c o n h e c id o  c o m o  Incentive SubcontratìngP ro g ra m  (FAR  1 9 .7 0 8 ,  c, 1), c u ja  c lá u s u la  c o n t ra tu a l se e n c o n tra  e m  FAR 5 2 .2 1 9 
1 0  e 5 2 .2 1 9 -2 6 .

3 9 . Essa d e m a n d a  c o m e g o u  a s e r a te n d id a  no  e s tu d o  Compras do Governo Federal dos Estados Unidos da América, e la b o ra d o  p o r  E dson  
P G u im a ra e s  e R o d r ig o  M  Z e id a n , E s c r ito r io  d a  C e p a l no  B ra s il,  m a io  d e  2 0 0 3 .
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cenários de cobertura: listas variadas de bens e servipos, entidades do governo 
federal e demais níveis de governo ou apenas entidades do governo federal e 
empresas estatais, patamares a partir dos quais vigorariam as regras do acordo, 
e restripoes atualm ente existentes e praticadas pelos Estados Unidos, inclusive 
excepoes já fixadas em outros acordos congeneres.

Entende-se que, além de estatísticas globais sobre compras governamen- 
tais norte-am ericanas e brasileiras, deveriam ser analisados os valores alocados 
para as excepoes ou situapoes especiais, assim como aqueles destinados a cum- 
prir os m andados previstos nos program as de apoio as empresas de pequeno 
porte dos Estados Unidos. A  composipao dos bens e servipos adquiridos ainda 
deveria ser analisada a fim de se verificar a capacidade de fornecim ento destes 
pelos produtores brasileiros.

4  L E G IS L A D O  BRASILEIRA SOBRE COMPRAS GO VERNAM ENTAIS

4.1 Princip ios e cob ertu ra

A  legislapao brasileira que rege as compras governamentais tem  como referen
cia o art. 37 da C onstitu ipao: a A dm inistrapao Pública, nas tres esferas de 
governo, deve obedecer aos princípios de legalidade, impessoalidade, morali- 
dade e publicidade. D ispoe o inciso XXI desse artigo que, obedecidos tais 
princípios e ressalvados os casos especificados em lei, as obras, servipos, com 
pras e alienapoes serao contratados m ediante processo de licitapao pública que 
assegure igualdade de condipoes a todos os concorrentes.

As norm as para licitapoes e contratos da Adm inistrapao Pública brasilei- 
ra, que abrangem  as aquisipoes de bens e contratapao de servipos, assim como 
alienapoes e locapoes, aplicáveis aos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário 
da U niao, dos estados, do D istrito  Federal e dos m unicípios, a órgaos da admi- 
nistrapao direta, indireta, inclusive empresas públicas ou de econom ia mista, 
fundapoes e demais entidades controladas direta ou indiretam ente, estao con
solidadas na Lei n° 8.666, de 21 de junho  de 1993, e alterapoes posteriores.40

Ao revogar o instrum ento  legal até entao vigente (Decreto-Lei n° 2.300, 
de 21 de novem bro de 1986), a Lei n° 8 .666/93 , contendo 126 artigos, “foi 
elaborada num  contexto histórico peculiar, marcado pela preocupapao da opi- 
niao pública com denúncias de corruppao no Estado. Esta circunstancia (...)con- 
correu para o detalhism o de procedim entos e o caráter exaustivo da lei (...)”, 
con fo rm e destacado  em  p alestra  p ro fe rid a  no Centro Latinoamericano de

4 0 . A  Lei n °  8 .6 6 6  fo i a lte r a d a  p e lo s  s e g u in te s  in s t ru m e n to s  le g a is : Lei n °  8 .8 8 3 ,  d e  8  d e  ju n h o  d e  1 9 9 4 ; Lei n °  9 .0 3 2 ,  d e  2 8  de  a b r i l  d e  
1 9 9 5 ; Lei n °  9 .6 4 8 ,  d e  2 7  d e  m a io  d e  1 9 9 8 ; Lei n °  9 .8 5 4 ,  d e  2 7  de  o u tu b r o  d e  1 9 9 9 ; e M e d id a  P ro v is ó r ia  n °  2 .1 8 2 - 1 8 ,  d e  2 3  d e  a g o s to  de  
2 0 0 1 ,  q u e  c r io u  a m o d a lid a d e  de  l ic i ta p a o  p re g a o .
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Administración para el Desarrollo, em  junho  de 2000, po r representante da 
Secretaria de Logística e Tecnologia da Informapao, do M inistério do Planeja- 
m ento, O rpam ento e Gestao (M PO ).

4 .2  L im ites e m o d a lid a d e s  de l ic i ta d o

N os term os das Leis n° 8 .666 /93  e 10 .520 (de 17 de ju lho  de 2002), sao 
m odalidades de licitapao, vedada a combinapao ou a criapao de outras, a con
correncia, a tom ada de prepos, o convite, o concurso, o leilao e o pregao.41

Preve o art. 23 da Lei n° 8 .666/93 que as m odalidades serao determ ina
das em funpao dos valores apontados a seguir, levando em conta o valor esti
m ado da contratapao:42, 43

I. para obras e servipos de engenharia, aplica-se a m odalidade de 
convite para valores estim ados em até R$ 150 mil; tom ada de 
prepos para valores estimados em até R$ 1,5 milhao; e concorren
cia para valores estimados superiores a R$ 1,5 milhao;

II. para compras de outros bens e servipos, convite para valores esti
mados em até R$ 80 mil; tom ada de prepos para valores estima
dos em até R$ 650 mil; e concorrencia para  valores estim ados
superiores a R$ 650 mil.

Q uando  se tra tar de com pra ou alienapao de bens imóveis, deverá ser 
utilizada a m odalidade de concorrencia, independentem ente do valor, sendo 
adm itida a m odalidade de leilao (art. 23, § 3°) — essa m odalidade tam bém
deverá ser utilizada nas concessoes de direito real de uso e nas licitapoes inter-
nacionais. Nas licitapoes internacionais, poderá ser utilizada a tom ada de pre- 
pos, desde que o órgao ou entidade disponha de cadastro internacional de forne- 
cedores, ou o convite, quando nao houver fornecedor do bem ou servipo no país.

4 1 . C o n c o rre n c ia  é a m o d a lid a d e  e m  q u e  p o d e m  p a r t ic ip a r  to d o s  o s  in te re s s a d o s  q u e  c o m p ro v a m  o s  re q u is i to s  e x ig id o s . N a  to m a d a  de 
p re p o s , p a r t ic ip a m  os in te re s s a d o s  d e v id a m e n te  c a d a s tra d o s , o u  q u e  a te n d e re m  a to d a s  as c o n d ip o e s  p a ra  c a d a s t ra m e n to  a té  o  te rc e iro  
d ia  a n te r io r  a d a ta  d o  re c e b im e n to  d a s  p ro p o s ta s ,  o b s e rv a d a  a n e c e s s á r ia  q u a lif ic a p a o . N a  m o d a lid a d e  c o n v ite ,  o c o r re  lic ita p a o  e n tre  os 
in te re s s a d o s  d o  ra m o  p e r t in e n te ,  c a d a s tra d o s  o u  n a o  e c o n v id a d o s , e m  n ú m e ro  m ín im o  d e  tre s . O  c o n c u rs o  é a m o d a lid a d e  p a ra  e s c o lh a  
d e  t r a b a lh o  té c n ic o ,  c ie n t í f ic o  o u  a r t ís t ic o ,  m e d ia n te  in s t itu ip a o  d e  p re m io s  o u  re m u n e ra p a o  a o s  v e n c e d o re s . O  le i la o  é a m o d a lid a d e  
u t i l iz a d a  p a ra  a v e n d a  d e  m ó v e is  in s e rv ív e is , o u  p ro d u to s  le g a lm e n te  a p r e e n d id o s  o u  p e n h o ra d o s , o u  p a ra  a a lie n a p a o  d e  b e n s  m ó v e is , 
a q u e m  o fe re c e r  m a io r  la n c e , ig u a l o u  s u p e r io r  a o  v a lo r  d a  a v a lia p a o . F in a lm e n te ,  a m o d a lid a d e  p re g a o ,  p ro m o v id a  e x c lu s iv a m e n te  no  
á m b ito  d a  U n ia o , se a p lic a  a a q u is ip a o  d e  b en s  e s e rv ip o s  c o m u n s  a p o n ta d o s  e m  d e c re to ,  p a ra  q u a lq u e r  v a lo r  e s tim a d o  d a  c o n tra ta p a o . 
A  d is p u ta  é fe i ta  p o r  p ro p o s ta s  e la n c e s  e m  se ssao  p ú b lic a .

4 2 . O  a r t ig o  2 3 , § 2 °  p re v e  a u ti l iz a p a o  d a  m o d a lid a d e  de  lic ita p a o  m a is  a m p la ,  a c o n c o r re n c ia ,  e m  to d o s  os c a so s , b e m  c o m o  d e  to m a d a  
d e  p re p o s , q u a n d o  a p lic á v e l a m o d a lid a d e  de  c o n v ite .  C o m o  já  d e s ta c a d o , a m o d a lid a d e  p re g a o  p o d e  s e r a p lic a d a  as c o m p ra s  d e  b e n s  e 
s e rv ip o s  c o m u n s  c o n s ta n te s  d e  lis ta  a n e x a  a o  d e c re to  d e  re g u la m e n ta p a o ,  re a liz a d a s  e x c lu s iv a m e n te  no  á m b ito  da  U n ia o , in d e p e n d e n -  
te m e n te  d o  v a lo r  e s tim a d o . A lé m  d is s o , c o m  a n o v a  re d a p a o  a o  a r t .  1 2 0 , d a d a  p e la  m e s m a  Lei n °  9 .6 4 8 /9 8 ,  " o s  v a lo re s  f ix a d o s  p o r  e s ta  
Lei p o d e ra o  s e r a n u a lm e n te  re v is to s  p e lo  P o d e r E x e c u t iv o  ( .. .)  o b s e rv a n d o  c o m o  l im ite  s u p e r io r  a v a r ia p a o  g e ra l d o s  p re p o s  d o  m e rc a d o , 
n o  p e r ío d o " .  N o  c o n te x to  d e  u m a  n e g o c ia p a o  in te r n a c io n a l,  p a r t i c u la r  im p o r tá n c ia  d e v e rá  s e r  c o n fe r id a  a ta is  l im ite s ,  a f im  d e  se 
d e te rm in a r  a c o b e r tu ra  d o s  c o m p ro m is s o s  a s s u m id o s .

4 3 . P ara  e v i ta r  a e lis a o  d o s  l im ite s  a c o rd a d o s  n o  a c o rd o  d a  O M C , d e te rm in a -s e  q u e , n o  c a so  de  fra c io n a m e n to  d e  c o n t ra to s ,  o s  l im ite s  a 
c o n s id e ra r  le v a ra o  e m  c o n ta  o  v a lo r  t o ta l  d o s  c o n t ra to s  -  a r t ig o  II d o  A c o r d o  s o b re  C o n tra ta p a o  P ú b lic a  d a  O M C .
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O  art. 23 determ ina, ainda, que “as obras, serviqos e compras efetuadas 
serao divididas em tantas parcelas quantas se comprovarem técnica e económica
m ente viável, procedendo-se a licitaqao com  vistas ao m elhor aproveitam ento 
dos recursos disponíveis no mercado e a ampliaqao da competitividade (sic) sem 
perda da economia de escala”. A  cada etapa ou conjunto de etapas deve corres
ponder um a licitaqao distinta (art. 23, § 2°). C ontudo, é vedada a utilizaqao de 
tom ada de preqos ou convite para parcelas de um a mesma obra ou serviqo, ou 
ainda para obras e serviqos da mesma natureza e no mesmo local que possam ser 
realizadas conjunta ou concom itantem ente, sempre que o somatório dos valores 
caracterizar um a m odalidade menos simplificada de licitaqao, ressalvando-se as 
parcelas de natureza específica que possam ser executadas por pessoas ou empre
sas de especialidade diversa daquele do executor da obra ou serviqo.

4 .3  Casos excepcionais: d ispensa de l ic i ta d o

N o art. 24 sao apontadas as exceqoes, adm itida a dispensa da licitapao:44, 45

I. para obras ou serviqos de engenharia de valor até 10% do limite 
apontado, desde que nao se refiram a parcelas de um a mesma obra 
ou serviqo ou ainda para obras e serviqos da mesma natureza e no 
mesmo local que possam ser realizadas conjunta e concom itante
mente — 20%  para empresas públicas ou sociedades de economia 
mista, autarquias e fundaqoes qualificadas como agencias executivas;

II. para outros serviqos e compras de valor até 10% do limite acima e para 
alienaqoes, desde que nao se refiram a parcelas de um  mesmo serviqo, 
compra ou alienapao de maior vulto que possa ser realizada de um a só 
vez — 20% para empresas públicas ou sociedades de economia mista, 
autarquias e fundaqoes qualificadas como agencias executivas;

III. nos casos de guerra ou grave perturbaqao da ordem  ou quando 
houver a possibilidade de com prom etim ento  da seguranqa na
cional; nos casos estabelecidos em decreto, ouvido o Conselho 
de Defesa N acional;

IV. nos casos de em ergencia ou de calam idade pública, restringida 
aos bens necessários ao atendim ento da situaqao emergencial ou 
calamitosa e para as parcelas de obras e serviqos que possam ser 
concluidos no prazo de 180 dias consecutivos e in in terruptos,

4 4 . A  le g is la d o  b ra s ile ira  t ra ta  de  fo rm a  d is t in ta  as e xcegoes n os  p rocesso s  de  lic ita g a o , c o n s id e ra n d o  casos  de  d is p e n s a  d e  lic ita g a o  e casos  
e m  q u e  a l ic i ta g a o  n a o  é e x ig id a .  P ara  n a o  se  b u r o c ra t iz a r  o  p ro c e s s o  b ra s ile iro  d e  c o m p ra s  g o v e rn a m e n ta is ,  o s  d o is  c a sos  d e v e r ia m  se r 
c o n te m p la d o s  c o m o  e xce g o e s  e m  e v e n tu a l a c o rd o  re g io n a l.

4 5 .  A lé m  d a s  h ip ó te s e s  p re v is ta s  n o  a r t .  2 4  p a ra  d is p e n s a  d e  lic i ta g a o , a c re s c e n te -s e  o  c a so  d e  c o n c e s s a o  d e  d ire ito  re a l d e  u so  d e  b en s  
im ó v e is , q u a n d o  o  u so  se d e s t in a r  a o u t ro  ó rg a o  da  a d m in is tra g a o  p ú b lic a , o u  q u a n d o , n o  caso  d e  in te resse  p ú b lic o  d e v id a m e n te  ju s t if ic a d o , 
o c o r re r  d o a g a o  c o m  e n c a rg o .

C om p ras g o v e r n a m e n ta is :  p o lít ic a s  e  p r o c e d im e n to s  n o  N a fta , n o s  E sta d o s U n id os e  n o  Brasil 1 0 5



contados da ocorrencia da emergencia ou calamidade, vedada a 
prorroganao dos respectivos contratos;

V. quando nao se apresentarem  interessados a licitaqao anterior e 
esta nao puder ser repetida sem prejuízo para a adm inistraqao 
pública, m antidas as condiqoes preestabelecidas;

VI. quando a Uniao tiver que intervir no dom inio económ ico para 
regular preqos ou norm alizar abastecim ento; ou quando as pro
postas apresentarem  preqos superiores aos praticados no merca
do nacional, ou forem incompatíveis com os fixados por órgaos 
oficiais com petentes;46

VII. para a aquisiqao, por pessoa jurídica de direito público, de bens 
produzidos ou serviqos prestados por órgao ou entidade que in
tegre a Administraqao Pública e que tenha sido criado para esse 
fim específico em data anterior a da vigencia da Lei n° 8.666/ 
93, desde que o preqo contratado seja compatível com  o prati- 
cado no mercado;

VIII. para a compra ou locaqao de imóvel destinado ao atendimento das 
finalidades precípuas da Administraqao, cujas necessidades de ins- 
talaqao e localizando condicionem a sua escolha, desde que o preqo 
seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliaqao prévia;

IX. na contrataqao de rem anescente de obra, serviijo ou fornecimen- 
to, em conseqüencia de rescisao contratual; nesse caso, deve ser 
atendida a ordem  de classificanao da licitanao anterior, e devem 
ser aceitas as mesmas condinoes oferecidas pelo licitante vence
dor, inclusive quanto ao preno devidam ente corrigido;

X. nas compras de hortifrutigranjeiros, paes e outros generos perecíveis, 
no tempo necessário para a realizanao dos processos licitatórios cor
respondentes, realizadas diretamente com base no preno do dia;

XI. na contratanao de instituinao brasileira de pesquisa, ensino ou 
desenvolvimento institucional, ou de recuperanao social do pre
so, desde que a contratada, sem fins lucrativos, tenha inquestio- 
nável reputanao; para a aquisinao de bens destinados exclusiva
m ente a pesquisa científica e tecnológica com  recursos concedi
dos pela Capes, pelo C N P q  ou por outras instituinoes de fo
m ento a pesquisa credenciadas pelo C N P q  para esse fim;

4 6 . N e sse  c a s o , p e r s is t in d o  as p ro p o s ta s  d e  p re ç o s  c o n s id e ra d a s  in e x e q ü ív e is ,  p o d e -s e  p ro m o v e r  a a d ju d ic a ç â o  d ire ta ,  c o m  p re ç o s  n ao  
s u p e r io re s  a o s  c o n s ta n te s  d o s  re g is t ro s  d e  p re ços .
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XII. para a aquisiçao de bens ou serviço nos termos de acordo internacio
nal específico aprovado pelo Congresso Nacional, quando as con- 
diçoes forem manifestamente vantajosas para o poder público;47

XIII. para a aquisiçao ou restauraçao de obras de arte e objetos históricos 
e para a impressao dos diários oficiais, de formulários padroniza- 
dos de uso da Administraçao e de ediçoes técnicas oficiais, bem 
como para a prestaçao de serviços de informática à pessoa jurídica 
de direito público interno, por órgaos ou entidades que integrem 
a Administraçao Pública, criados para esse fim específico;

XIV. para a aquisiçao de com ponentes ou peças de origem nacional 
ou estrangeira, necessários à m anutençao de equipam entos du
rante o período de garantia técnica, jun to  ao fornecedor origi
nal dos equipam entos, quando a exclusividade for indispensá- 
vel para a vigencia da garantia;

XV. nas compras ou contrataçoes de serviços para o abastecimento de 
navios, embarcaçoes, unidades aéreas ou tropas e seus meios de 
deslocamentos, quando em estada eventual de curta duraçao em 
portos, aeroportos ou localidades diferentes de suas sedes, por 
motivo de movimentaçao operacional ou de adestram ento, des
de que o valor nao exceda a R$ 80 mil; nas compras de materiais 
pelas Forças Armadas, com exceçao de material de uso pessoal e 
administrativo, quando necessária a padronizaçao pela estrutura 
de apoio logístico dos meios navais, aéreos e terrestres;

XVI. na contrataçao de associaçao de portadores de deficiencia, sem 
fins lucrativos, para a prestaçao de serviços ou fornecim ento de 
mao-de-obra, desde que o preço seja compatível com o mercado;

XVII. na contrataçao ou fornecim ento ou suprim ento de energia elé- 
trica com  concessionário, perm issionário ou autorizado;

XVIII. na contrataçao realizada po r empresa pública ou sociedade de 
econom ia m ista com  suas subsidiárias ou controladas, para a 
aquisiçao de bens e serviços, desde que o preço seja compatível 
com  o praticado no mercado; e

XIX. para a celebraçao de contratos de prestaçao de serviços com orga- 
nizaçoes sociais, qualificadas no ám bito dos respectivos níveis de 
governo, para atividades contempladas no contrato de gestao.

4 7 . A  d is p e n s a  d e  l ic ita ç â o , n os  te rm o s  p re v is to s  no  in c is o  X IV  d o  a rt. 2 4  ( "a q u is iç a o  d e  bens  o u  s e rv iço s  nos  te rm o s  de  a c o rd o  in te rn a c io n a l 
e s p e c ífic o  a p r o v a d o  p e lo  C o n g re s s o  N a c io n a l,  q u a n d o  a s  c o n d iç o e s  fo r e m  m a n ife s ta m e n te  v a n ta jo s a s  p a ra  o  P o d e r P ú b l ic o " )  ra t if ic a  o 
p r in c ip io  d a  e c o n o m ic id a d e ,  le v a d o  a o  e x tr e m o ,  q u e  p e rm e ia  to d a  a le g is la ç a o  b ra s ile ira  s o b re  c o m p ra s  g o v e rn a m e n ta is .
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4 .4  Casos excepcionais: in ex ig ib ilid a d e  de l ic i ta d o

O  art. 25 determ ina que a licitaqao é inexigível quando houver inviabilidade 
de competiqao, em especial na aquisiqao de materiais, equipam entos ou géne
ros que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante co
mercial exclusivo, vedada a preferéncia de marca; na contrataqao de serviqos 
técnicos (estudos técnicos, p lanejam entos e projetos básicos ou executivos; 
pareceres, pericias e avaliaqoes em geral; assessorias ou consultorias técnicas e 
auditorias financeiras ou tributárias; fiscalizaqao, supervisao ou gerenciamen- 
to de obras ou serviqos; patrocinio ou defesa de causas judiciais ou adm inistra
tivas; treinam ento e aperfeiqoamento de pessoal; restauraqao de obras de arte e 
bens de valor histórico), de natureza singular, com  profissionais ou empresas 
de notòria especializaqao, vedada a inexigibilidade para serviqos de publicida- 
de e divulgaqao; e na contrataqao de profissional de qualquer setor artístico, 
diretam ente ou por meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela 
crítica especializada ou opiniao pública.

A  aplicaqao da dispensa ou inexigibilidade deverà ser, necessariam ente, 
justificada e com unicada dentro de trés dias à autoridade superior para ratifi- 
caqao, com  publicaqao na im prensa oficial no prazo de cinco dias. As justifica
tivas deverao conter a caracterizaqao da situaqao em ergencial ou calam itosa 
que justifica a dispensa, a razao da escolha do fornecedor ou executante e a 
justificativa do preqo e o docum ento de aprovaqao dos projetos de pesquisa aos 
quais os bens serao alocados.

4 .5  Tipos e p ro ce d im e n to s  para  as l i c i t a r e s

Os tipos de licitaqao previstos no art. 45 sao: m en or pre^o; m elh or técnica; técn ica  

e pre^o; e m aior lance ou  oferta , nos casos de alienaqao de bens ou concessao de 
direito real de uso. Os tipos de licitaqao m elh or técn ica  e técn ica  e pre^o serao 
utilizados exclusivamente para serviqos de natureza predom inantem ente intelec
tual, em especial elaboraqao de projetos, cálculos, fiscaiizaqao, supervisao e geren- 
ciamento e de engenharia consultiva em geral e, em particular, para a elaboraqao 
de estudos técnicos preliminares e projetos básicos e executivos.

Para os bens e serviqos de inform ática, é obrigatória a adoqao do tipo 
técnica e preqo, adm itidos outros tipos em casos indicados em decreto do 
Poder Executivo.

N o caso de licitaqoes m elh o r  té c n ic a , os procedim entos, explicitados no 
instrum ento  de convocaqao, prevéem a abertura das propostas técnicas apenas 
dos licitantes previam ente qualificados, com  avaliaqao e classificaqao de acordo 
com  os critérios definidos no edital. Classificadas as propostas técnicas, se- 
guem-se a abertura das propostas de preqos dos que atingiram  a valorizaqao
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m ín im a  fixada no ed ita l e as negociaçoes das condiçoes propostas com  a 
p roponen te  mais bem  classificada, com  base nos orçam entos detalhados apre- 
sentados e respectivos preços unitários, tendo com o referencia o lim ite re
presentado pela proposta  de m enor preço entre os licitantes que obtiverem  a 
valorizaçao m ín im a. Em  caso de im passe, o p ro ced im en to  será o m esm o 
com  os demais classificados, observando-se a ordem  de classificaçao, até que 
se chegue a um  acordo sobre a contrataçao.

Nas licitaçoes do tipo técnica e preço, além de se adotarem  os procedi- 
m entos citados, prevê-se classificaçao de acordo com  a m édia ponderada das 
valorizaçoes das propostas técnicas e de preço, de acordo com  os pesos estabe- 
lecidos no in strum ento  de convocaçao. Em  igualdade de condiçoes, com o 
critério de desem pate, será assegurada preferência, sucessivam ente, aos bens 
e serviços produzidos ou prestados po r empresas brasileiras de capital nacio
nal; produzidos no país; e produzidos ou prestados por empresas brasileiras. 
Perm anecendo o em pate, a classificaçao será por sorteio, em ato público, para 
o qual serao convocados todos os licitantes.

O  art. 48 prevê os casos em que as ofertas sao desclassificadas: propostas 
que nao atendem  às exigências; e propostas com  valor global superior ao limite 
estabelecido ou com  preços inexeqüíveis, assim considerados os que nao de- 
m onstrem  a viabilidade por meio de docum entaçao que comprove que os cus- 
tos dos insum os sao coerentes com  os preços de m ercado e coeficientes de 
produtividade compatíveis com  a execuçao do objeto do contrato.

O  m esm o art. 48, no seu § 3°, prevê que, em caso de inabilitaçao de 
todos os licitantes, ou de desclassificaçao de todas as propostas, poderá ser 
fixado prazo de oito dias úteis para a apresentaçao de nova docum entaçao ou 
de novas propostas — em se tratando da m odalidade convite, esse prazo poderá 
ser de três dias úteis. Mais um a vez, esse ponto  merece destaque, já que pode 
ser considerado dem asiadam ente exíguo para a apresentaçao de novas propos
tas, quando se tra ta r de licitaçoes de bens ou serviços cobertos po r acordo 
in ternacional.

4 .6  H ab ilitaçâ o

C onform e o art. 27, aos interessados será exigida ex c lu siv a m en te  docum enta- 
çao relativa à habilitaçao jurídica; qualificaçao técnica e econômico-financeira; 
regularidade fiscal; e cum prim ento da proibiçao do trabalho no tu rno , perigo- 
so ou insalubre por m enores de 18 anos e qualquer trabalho por m enores de 
16 anos, salvo na condiçao de aprendiz, a partir de 14 anos.

Nas licitaçoes internacionais, as empresas que nao funcionarem  no país 
deverao ter representaçao legal no Brasil, com  poderes para receber citaçao e
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responder adm inistrativa e judicialm ente pelas situaqoes relacionadas aos pro- 
cessos de licitaqao, e atender as exigencias, tanto quanto possivel, m ediante do
cum entos equivalentes, autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos 
por tradu to r juram entado — a exigencia de apresentaqao dos docum entos por 
essas empresas nao se aplica as licitaqoes in ternacionais com  pagam ento  em 
decorrencia de financiam ento de organismo internacional ou agencia brasilei- 
ra de cooperando, e nem  nas contrataqoes com empresa estrangeira para a com 
pra de equipam entos fabricados e entregues no exterior, desde que com prévia 
autorizaqao do presidente da República. N ao se aplica, ainda, na aquisiqao de 
bens e serviqos realizada por unidades administrativas com sede no exterior.

Os arts. 28, 29, 30 e 31 listam os docum entos, apresentados em original 
ou cópia autenticada por cartório ou servidor da administrando, ou ainda publi
cando em órgao da imprensa oficial, necessários para a habilitando jurídica, com- 
provaqao de regularidade fiscal e qualificaqao técnica e economico-financeira. 
Nas m odalidades convite, concurso, ou leilao, ou quando do fornecim ento de 
bens para p ron ta  entrega, a entidade licitadora poderá dispensar, em todo ou 
em parte, os docum entos requeridos para habilitando (art. 32).

N o art. 34, que determ ina que os órgaos e entidades que realizam fre- 
qüentes licitaqoes m antenham  registros cadastrais dos fornecedores com  vali- 
dade de, no máximo, um  ano, sao previstos os procedim entos requeridos para 
am pla divulgando, acesso e transparencia dos registros cadastrais, além de atua- 
lizaqao para ingresso de novos interessados.

4 .7  O utros p ro ce d im e n to s  e ju lg a m e n to  das propostas

O s artigos 38 a 53 fixam os procedim entos para a licitaqao, inclusive para o 
julgam ento das propostas. Nos termos do art. 39, “sempre que o valor estimado 
para um a licitaqao ou para um  conjunto de licitaqoes simultáneas ou sucessivas 
for superior a 100 vezes o lim ite fixado para o uso da modalidade de concorren
cia nas licitaqoes de obras e serviqos de engenharia (R$ 1.500.000,00), o pro
cesso licitatório deverá ser iniciado, obli gatoriam en te , co m  u m a  au d ien cia  p ú 
b lica  con ced id a  p e la  autoridad e responsável, c o m  an teced en cia  m ín im a  d e 15 

dias ú te is  da data prevista  para a publicando do  edital, e d ivulgada, co m  a an te
ced en cia  m ín im a  de 10 dias ú te is de sua  realizando, p e lo s  m esm o s m e io s  previs
to s  para a p u b lic id ad e da licitando, a  qual terao acesso  e d ireito  a tod as as in for- 

m anoes p ertin en tes e a  se  m an ifestar to d o s  os in teressad os”.48

4 8 . S em  d ú v id a ,  a e x ig e n c ia  de  a u d ie n c ia  p ú b lic a  a n te r io r  à p u b lic a g a o  de  e d ita l d e  a m p ia  d iv u lg a g a o  se  a p re s e n ta  c o m o  u m  d o s  " d e ta -  
ih is m o s  e m  e x c e s s o "  d a  le i,  t e n d o  e m  v is ta  q u e  a p u b lic a g a o  d o  e d ita l  d e v e  c u m p r ir  o  o b je t iv o  d e  p e r m it i r  a d iv u lg a g a o  e a m p lo  acesso  
às in fo rm a g o e s .
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N o art. 40, determ inam -se as informanoes que deverao constar do edital. 
Além das informanoes de praxe — nom e da entidade responsável, m odalidade, 
regime de execunao e tipo de licitanao —, devem constar o local, o dia e a hora 
do recebim ento da docum entanao e proposta e para o início da abertura dos 
envelopes, descrinao sucinta e clara do objeto da licitanao, prazo e condinoes 
para assinatura do contrato ou retirada dos instrum entos.

A tendidos os requisitos prelim inares, com  a publicanao do edital, os pro- 
cedim entos para a licitanao propriam ente d ita  sao os apresentados no artigo 
43, a saber:

I. abertura dos envelopes com  a docum entanao relativa a habilitanao 
dos concorrentes e sua aprecianao;

II. devolunao dos envelopes fechados aos concorrentes inabilitados, 
contendo as propostas, desde que nao tenha havido contestanao ou 
recurso;

III. abertu ra  dos envelopes com  as propostas dos habilitados, desde 
que tenha transcorrido o prazo sem interposinao de recursos, ou 
tenha havido desistencia expressa, ou após o ju lgam ento dos re
cursos;

IV. verificanao da conform idade de cada proposta com  os requisitos do 
edital;

V. julgam ento e classificanao das propostas de acordo com  os criterios 
de avalianao constantes do edital; e

VI. deliberanao quanto a homologanao e adjudicanao do objeto da lici
tanao.

A  abertura dos envelopes será realizada em ato público, previam ente de
signado, com  o registro em ata dos resultados. C riterios objetivos definidos 
em edital deverao ser considerados no julgam ento das propostas, nao se admi- 
tindo oferta de vantagem  nao prevista, inclusive financiam entos subsidiados 
ou a fundo perdido, nem  preno ou vantagem  baseada nas ofertas dos demais 
licitantes. N ao serao adm itidas propostas que apresentem  prenos simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com  os prenos dos insumos e salários 
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a 
materiais e instalanoes de propriedade do próprio  licitante, para os quais ele 
renuncie a parcela ou a totalidade da remuneranao.

N a  m odalidade de pregao, alguns procedim entos, em particular os pra- 
zos, devem ser destacados. Preve-se a apresentanao das propostas em prazo nao 
inferior a oito dias úteis. Por ocasiao da execunao do pregao, o autor da oferta
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de valor mais baixo e os das ofertas com  pre jos até 10% superiores àquela 
poderao fazer novos lances verbais e sucessivos, até a proclam ajao do vencedor. 
Nessa m odalidade, o exame do atendim ento pelo licitante vencedor das con- 
dijoes previstas no edital ocorre som ente após o encerram ento da “etapa com 
petitiva”. Caso o vencedor nao a tenda às exigéncias de hab ilita jao , ou se a 
oferta for inaceitável, serao examinadas as ofertas subseqüentes e a qualificajao 
dos ofertantes, obedecida a ordem  de classificajao, podendo haver negociajao 
de prejos com  a proposta vencedora.

4 .8  Concorrencias in te rn ac io n a is

O  art. 42, § 5° prevé que “para a realizajao de obras, p restajao  de servijos ou 
aqu isijao  de bens com  recursos provenientes de financiam ento  ou doajao  
oriundos de agéncia oficial de cooperajao  estrangeira ou organism o financei- 
ro m ultilateral de que o Brasil seja parte, poderao ser adm itidas as condijoes 
decorrentes de acordos, protocolos, convenjoes ou tratados internacionais apro- 
vados pelo Congresso Nacional, bem  como as normas e procedimentos daquelas 
entidades, e que nao conflitem com o principio do julgam ento objetivo e sejam 
objeto de despacho m otivado do órgao executor do contrato, ratificado pela 
autoridade im ediatam ente superior. Nas concorréncias de ám bito internacio
nal, o edital deverá ajustar-se às diretrizes da política m onetária e de comércio 
exterior e atender às exigéncias dos órgaos com petentes. Q uando  perm itido ao 
licitante estrangeiro apresentar cotajoes em m oeda estrangeira, o mesmo di- 
reito deve ser dado ao licitante nacional, e as garantias de pagam ento ao lici
tante estrangeiro serao equivalentes às oferecidas aos nacionais.

É im portan te  destacar que, em bora o artigo 42 ind ique a in ten jao  de 
coibir eventuais práticas desleais de comércio, entendem os que, em um  even
tual acordo internacional, o objetivo deveria ser mais explícito, vedando ex- 
pressam ente a partic ipa jao  d ireta ou ind ireta  de licitantes, quando os bens 
envolvidos estiverem sendo objeto de investigajao de dumping  ou subsídios 
nos países de origem. Essa preocupajao é reforjada tendo em vista o disposto 
no art. 44, §§ 3° e 4°.

Art. 44, § 3° — N ao se adm itirá proposta que apresente prejos global ou 
unitário  simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incom patíveis com  os prejos 
dos insumos e salários de m ercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda 
que o ato convocatório da licitajao nao tenha estabelecido limites m ínim os, 
exceto quando se referirem a materiais e instalajoes de propriedade do próprio 
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da rem unerajao.

Para fins de julgam ento da licitajao, as propostas apresentadas por lici
tantes estrangeiros serao acrescidas dos gravames que oneram  exclusivamente
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os nacionais (art. 42, §4°). Esse artigo tam bém  nos parece im portantíssim o, 
considerando os tributos em cascata — IOF, PIS, Cofins, C PM F — que oneram  
exclusivamente os produtos nacionais.

4 .9  Im p u g n açâo  e recursos ad m in is tra tiv o s

O  art. 41 prevê que “qualquer cidadao é parte legítim a para im pugnar edital 
de licitaçao po r irregularidade na aplicaçao desta Lei, d ev en d o  p ro to co la r  o 

p ed id o  até 5 d ias ú te is  a n tes da data  fixad a  para a abertura d os en v e lo p es de  

h a b ilita ça o  (...)”.Cabe à A dm inistraçao julgar e responder à im pugnaçao no 
prazo de até três dias úteis, sem prejuízo de se recorrer aos Tribunais de C o n 
tas ou órgaos de controle interno. Feita tem pestivam ente, a im pugnaçao nao 
im pede um  participante de tom ar parte da licitaçao até o tránsito em julgado 
da decisao. E ntretan to , perderá o direito de im pugnar os term os do edital o 
licitante que nao o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos 
envelopes de habilitaçao em concorrência, abertura dos envelopes com  as pro
postas em convite, tom ada de preços ou concurso, ou a realizaçao de leilao.

O  art. 109 tra ta  dos recursos adm inistrativos. N os atos relacionados à 
habilitaçao ou inabilitaçao do licitante, ju lgam ento  das propostas, anulaçao 
ou revogaçao da licitaçao, indeferim ento do pedido de inscriçao em registro 
cadastral, alteraçao ou cancelam ento de registro cadastral, rescisao de contrato 
ou aplicaçao de penas de advertência, suspensao tem porária ou m ulta, cabem 
recursos a serem apresentados no prazo de cinco dias úteis, contados a partir 
da data  da in tim açao  do ato ou lavratura  da ata. N os casos de pedido  de 
reconsideraçao de decisao da autoridade m aior — m inistro de Estado ou secre- 
tário estadual ou m unicipal —, os recursos poderao ser apresentados no prazo 
de dez dias úteis.

O  recurso, dirigido à autoridade superior, será com unicado aos demais 
licitantes, que poderao im pugná-lo  no prazo de cinco dias úteis. A tente-se 
que, no que diz respeito à m odalidade de convite, os prazos para a apresenta- 
çao de recursos e para a im pugnaçao pelos demais licitantes serao de dois dias 
úteis, exceto em se tratando de pedido de reconsideraçao da decisao da autori- 
dade maior.

4 .1 0  Sançôes a d m in is tra tiv a s  e tu te la  ju d ic ia l

Ponto  p articu larm en te  im po rtan te  para qualquer negociaçao de acordo so
bre licitaçoes e com pras governam entais refere-se às sançoes por prestaçao de 
inform açoes falsas, descum prim ento  de contratos ou de obrigaçoes assumi- 
das e outras infraçoes previstas na lei. N o art. 81, prevê-se que a “recusa do 
adjudicatário  em assinar o contrato , aceitar ou retirar o instrum ento  equiva
lente, den tro  do prazo estabelecido (...), caracteriza o descum prim ento  total
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da obrigaqao assum ida, su je itando-o  as penalidades legalm ente estabeleci- 
das”. Sao p rev istas n a  L ei n °  8 .6 6 6 /9 3  as infranoes e sannoes ad m in istra tivas e 

p en a is , ta n to  para as au torid ad es a d m in istra tivas q u e as praticaram  ou  que  

con correram  para ta l prática , a ssim  c o m o  para os ad ju d icatários d os con tra tos  

para o fo rn ec im en to  de b en s e se r v a o s . G raduadas em  funnao da gravid ade da 

infrando, está  p rev ista  a aplicando de ad vertencia , m u lta , su sp en sd o  tem p orá-  

ria a participan do em  lic itan oes, declarando d e in id o n e id a d e , e a té  p e n a  de  

d eten nao, qu e varia  de se is  m eses a se is an o s, a lém  de m u lta .

Nos term os do art. 96, tem-se:

A rt. 96 Fraudar, em prejuízo da Fazenda pública, licitaqao instaurada 
para aquisiqao ou venda de bens ou mercadorias ou contrato dela decorrente:

I. elevando arbitrariam ente os preqos;

II. vendendo, como verdadeira ou perfeita, m ercadoria falsificada ou 
deteriorada;

III. entregando um a m ercadoria por outra;

IV. alterando substancia, qualidade ou quantidade da m ercadoria for- 
necida;

V. tornando, por qualquer m odo, injustam ente, mais onerosa a pro
posta ou execuqao do contrato.

Pena: detenqao, de 3 (tres) a 6 (seis) anos, e multa.

Os artigos 100 a 108 dispoem  sobre o processo e procedim ento judicial. 
“Q ualquer pessoa poderá provocar (...) a iniciativa do M inistério Público, for- 
necendo-lhe, por escrito, informaqoes sobre o fato e sua autoria, bem  como as 
circunstancias em que se deu a ocorrencia” (art. 101).

C om  procedim entos que perm item  am plo acesso as informaqoes e defesa 
dos acusados, previstos na legislaqao brasileira, eventual acordo internacional 
sobre o tem a tam bém  deverá assegurar reciprocidade de tratam ento nesse caso, 
incluindo-se a possibilidade de aplicaqao de penalidades e sanqoes aos licitan
tes estrangeiros, para que sua aplicaqao nao se restrinja, de fato ou de direito, 
apenas aos fornecedores nacionais.

4 .11  Exceqóes ao  tra ta m e n to  nacional

4 .1 1 .1  P re fe renc ia  pa ra  a aqu is ig ao  de bens e serv igos de  in fo rm á t i c a  

A  Lei n° 8 .666/93  é radical em relaqao ao princípio da econom icidade, nao 
conferindo nenhum a vantagem  ou preferencia aos bens ou serviqos produzi-
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dos no País. Enfatizando a igualdade de tratam ento entre os produtos e forne- 
cedores nacionais e estrangeiros, determ ina, no art. 3°, §§ 1° e 2°:

A rt. 3° ..........................................

§ 1° É vedado aos agentes públicos:

I ..................................................

II. estabelecer tratam ento  diferenciado de natureza comercial, legal, 
trabalhista, previdenciária ou qualquer outra, entre empresas brasi
leiras e estrangeiras, inclusive no que se refere a moeda, modalidade 
e local de pagamentos, mesmo quando envolvidos financiamentos 
de agencias internacionais, ressalvado o d isp o sto  n o  parágrafo se- 

g u in te  e n o  art. 3 °  da Lei n ° 8 .2 4 8 , de 2 3  de O u tu b ro  de 1 9 9 1 .

§ 2° Em  igualdade de condiqoes, como criterio de desempate, será asse- 
gurada preferencia, sucessivamente, aos bens e serviqos:

I. produzidos ou prestados por empresas brasileiras de capital nacional;

II. produzidos no país;

III. produzidos ou prestados por empresas brasileiras.

O  art. 3° da Lei n° 8.248/91 (Lei de Inform ática), dispoe que:

Art. 3° Os órgaos e entidades da Adm inistraqao Pública Federal, direta 
ou indireta, as fundaqoes instituidas e m antidas pelo Poder Público e as de
mais o rg an iza res  sob o controle direto ou indireto da U niao darao preferen
cia, nas aquisiqoes de bens e serviqos de inform ática e automaqao, nos termos 
do § 2° do art. 171 da C onstituiqao Federal, aos p rodu tos produzidos por 
empresas brasileiras de capital nacional, observada a seguinte ordem:

I. bens e serviqos com  tecnologia desenvolvida no país;

II. bens e serviqos produzidos no país, com  significativo valor agrega
do local.

§ 1° N a  hipótese da empresa brasileira de capital nacional nao vir a ser 
objeto desta preferencia, dar-se-á aos bens e serviqos fabricados no país prefe
rencia em relaqao aos im portados, observado o disposto no § 2° deste artigo.

§ 2° Para o exercício desta preferencia, levar-se-ao em conta condiqoes 
equivalentes de prazo de entrega, suporte de serviqos, qualidade e padroniza- 
qao, com patibilidade e especificaqao de desem penho e preqo.

C om  a promulgaqao da Em enda C onstitucional n° 6, de 15 de agosto de 
1995, que elim inou a diferenciaqao entre empresa brasileira e empresa brasi-
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leira de capital nacional, e nos termos da Lei n° 10.176, de 11 de janeiro de 
2001, foi dada a seguinte redanao ao artigo 3° da Lei n° 8.248/91:

A rt. 1° O s arts 3°, (...) da Lei n° 8 .248 , de 23 de ou tu b ro  de 1991, 
passam a vigorar com  a seguinte redanao:

Art. 3° Os órgaos e entidades da Administranao Pública Federal, direta ou 
indireta, as fundanoes instituídas pelo Poder Público e as demais organizanoes 
sob o controle direto ou indireto da Uniao darao preferencia, nas aquisinoes de 
bens e servinos de inform ática e automanao, observada a seguinte ordem:

I. bens e servinos com  tecnologia desenvolvida no país;

II. bens e servinos produzidos de acordo com  processo produtivo bá
sico, na form a a ser definida pelo Poder Executivo.

§ 1° .............................

§ 2° Para o exercício desta preferencia, levar-se-ao em conta condi- 
noes equivalentes de prazo de entrega, suporte  de servinos, 
qualidade, padronizanao, com patibilidade e especificanao de 
desem penho e preno.

É importante destacar que a nova redanao dada ao art. 3° da Lei n° 8.248/91 
pela Lei n° 10 .176/2001 é consistente com  a “quebra” da reserva de m erca
do para o setor de inform ática e com  a E m enda C onstitucional n ° 6 /95 , que 
elim ina a preferencia aos bens e servinos produzidos por empresas brasileiras 
de capital nacional, preserva-a aos bens e servinos com  tecno log ia  desenvol
vida no Brasil e p ara  os bens e servinos p ro d u zid o s no país, m esm o com  
tecn o lo g ia  im p o rta d a , m as que a te n d a m  a c o n te ú d o  n ac io n a l m ín im o . 
R eg istra -se , a ss im , n a  le g is la r lo  b rasile ira , n a o  ap en as u m a  exce^ao ao  trata- 

m e n to  n a c io n a l, c o m o  ta m b é m  o req u is ito  d e c o n te ú d o  n a c io n a l.49

4 . 1 1 . 2  Lei do  S im ila r

Se a Lei n° 8 .666/93 preserva a preferencia apenas aos bens e servinos de infor
m ática nacionais, adquiridos pelos órgaos e entidades da administranao fede
ral, há que se considerar a legislanao que dispoe sobre o tratam ento tributário 
das im portanoes.

A  Lei n° 8 .032 , de 12 de abril de 1990, assegura a isennao do im pos
to de im portanao (II) e do im posto  sobre p ro d u to s  industria lizados (IPI)

4 9 . O  P ro cesso  P ro d u t iv o  B á s ico  (P P B) c o n s t itu í  u m a  fo rm a  de  d e te rm in a r  o  c o n te ú d o  n a c io n a l,  d e f in in d o  e ta p a s  da  p ro d u g á o  q u e  d e v e rá o  
s e r re a liz a d a s , n e c e s s a r ia m e n te ,  n o  pa ís . É d e  se d e s ta c a r  q u e  e s tá  p re v is ta ,  a lé m  d a  p re fe re n c ia  nas  c o m p ra s  p e lo  s e to r  p ú b lic o  fe d e ra l,  
in c e n t iv o s  à p ro d u g á o  n o  p a ís  d e  b e n s  e s e rv id o s  d e  in fo r m á t ic a .  Esses in c e n t iv o s ,  p re v is to s  na  Lei n °  1 0 .1 7 6 ,  d e  11 d e  ja n e ir o  d e  2 0 0 1 ,  
e s tá o  re g u la m e n ta d o s  p e lo  D e c re to  n °  3 .8 0 0 ,  d e  2 0  d e  a b r i l  d e  2 0 0 1 .
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aos casos p rev isto s em  seu art. 2°. E n tre  esses casos, estao in c lu ídas as 
im portapoes realizadas pela U niao, pelos estados, pelos m unicíp ios e pelas 
respectivas au tarquias. A lém  dessas, as realizadas pelas institu ipoes de edu- 
caqao ou assistencia e institu iqoes científicas e tecnológicas, que poderao  
esta r su je itas a Lei n °  8 .6 6 6 /9 3 , q u an d o  se tra ta re m  de en tid ad es  que 
com poem  a A dm inistrapao P ública  federal, estadual ou m unicipal.

É de se notar que, se o art. 6° da Lei n° 8 .032/90  determ ina que “os bens 
objeto de isenpao ou redupao do Im posto de Im portapao, em decorrencia de 
acordos internacionais firmados pelo Brasil, terao o tratam ento tributário  ne- 
les previsto”, dispoe o art. 17 do Decreto-Lei n° 37, de 18 de novem bro de 
1966, que “a isenpao do im posto de im portapao som ente beneficia produto  
sem sim ilar nacional”. Assim sendo, é fundam ental que, em se tra tando  de 
acordo internacional sobre compras governamentais, a questao seja exam inada 
e devidam ente equacionada.

5 CONCLUSOES

Este trabalho analisou a legislapao e as norm as sobre compras governamentais 
que vigoram no ám bito do N afta e em dois países, Estados Unidos e Brasil. 
Foram  descritos e com entados — com a consulta ao Acordo do N afta e a leis, 
regulam entos e outros docum entos —, as políticas, as norm as e os procedim en- 
tos que regem as contratapoes públicas naquele acordo e nos países citados.

Tendo em vista a im portancia e o aprofundam ento das negociapoes em 
torno do tema, parece-nos relevante destacar nao apenas as observapoes assina- 
ladas pela Com issao Européia, em análise realizada ao final de 1997, como 
tam bém  elementos fundam entais a serem observados e levados em conta d u 
rante o processo de negociapao.

A p o n tav a  o d o cu m en to  da C om issao  E uropéia : “En Noviembre de
1997, el cuadro de indicadores muestra que la contratación pública es un de 
los ámbitos en los que existe un mayor déficit en la incorporación, habiéndose 
incorporado en cada Estado miembro, de forma correcta, solamente el 55,6%  
de las directivas. Además, la comunicación de la Comisión sobre Impacto y  
efectividad del mercado único deja claro que los resultados económicos logrados 
hasta ahora quedan muy lejos de las expectativas. Incluso, se el índice de pene
tración de las importaciones en el sector público (es decir, la combinación de las 
importaciones directas e indirectas de los compradores de carácter público) ha 
pasado del 6% en 1987 al 10% en la actualidad, se puede constatar que los

5 0 . V e r  La Contratación Pública en la Unión  E u ro p e a  ( 1 9 9 8 ,  p. 2).
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sectores específicos continúan cerrados a causa del empleo de normas técnicas y  
de sistemas de certificación y  calificación ’.50

Esses registros indicam as dificuldades para se promover a adoqao plena de 
regulamentos comuns e efetiva abertura de mercado em materia de compras go- 
vernamentais, ainda mais tendo em conta que na integraqao européia as primeiras 
diretivas sobre aquisiqoes públicas rem ontam  a década de 1970 — as atuais direti- 
vas, que consolidam e atualizam as primeiras, foram estabelecidas em 1992/1993; 
portanto, há dez anos. C ontinuando a análise a respeito das dificuldades de inte- 
graqao, afirma o estudo da Comissao Européia que o baixo nível de participaqao 
dos fornecedores estrangeiros pode estar associado aos custos e a burocracia dos 
sistemas de qualificaqao para a participaqao nas licitaqoes (situaqao pessoal e capa- 
cidade financeira, económica e técnica do interessado) e ao reduzido acesso as 
informaqoes sobre as licitaqoes planejadas e as em andamento.

O  últim o ponto  cham a a atenqao, no contexto de um  acordo de compras 
públicas que reúne 34 países na Alca, para as dificuldades, bem  como para as 
vantagens, que podem  se apresentar para os Estados U nidos, o C anadá e o 
México, frente aos demais. Se em um  bloco em que o processo de integraqao se 
desenvolve há décadas, como é o caso da UE, nao se conseguiu participaqao 
m aior que 10% das empresas, nao se pode esperar que as empresas da América 
Latina disponham  de condiqoes para estabelecer presenqa significativa no m er
cado de compras governam entais daqueles países.

Isso decorre das próprias características dos m ercados de com pras do 
setor público , que apresentam  particu laridades que o d iferenciam  bastante 
dos m ercados comerciais. N os aspectos norm ativos, os p rodutos devem aten
der as especificaqoes técnicas dos órgaos com pradores, que m uitas vezes nao 
sao convenientem ente claras, ou podem  determ inar condiqoes m uito  rígidas 
de a tend im en to . O u tra  p articu laridade  diz respeito  aos prazos que devem 
ser cum pridos, tan to  na fase de licitaqao, quanto  na de entrega dos produtos 
ou serviqos, o que acrescenta um  desafio no caso de produqao realizada fora 
do país em que será feita a entrega. D e outro  lado, no aspecto de presenqa no 
m ercado, deve ser estabelecida um a rede de fornecedores ou de prestadores 
de assistencia técnica em condiqoes de acom panhar a vida útil de determ ina
dos bens adquiridos. Além  disso, está o fato de que as com pras de governo 
m uitas vezes nao representam  um a dem anda contínua, obrigando as em pre
sas fornecedoras a disporem  de logística para o a tendim ento  nao continuado  
do m ercado governam ental.

Essas particularidades, e outras nao com entadas, im poem  obstáculos a 
capacidade das empresas em fornecerem para os mercados governamentais si
tuados em outros países. O  m esm o nao ocorre, com  a m esm a intensidade,
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para os fornecedores estadunidenses, canadenses e mexicanos, tendo em vista 
que desde 1994 já participam  do am pio m ercado do Nafta.

Feitas essas observaqoes de caráter geral, entendem os conveniente apon- 
tar alguns pontos específicos. D uran te  as negociaqoes sobre compras do setor 
público na Alca, deveria ser dada atenqao especial às definiroes relacionadas 
com  a abrangencia e cobertura do acordo.

U m  dos aspectos mais im portantes em um  acordo de compras governa- 
m entais refere-se à defin irlo  dos níveis de governo que participariam  do m er
cado am pliado, podendo incluir as unidades dos governos federal, estadual e 
m unicipal, e as entidades da adm inistraqao indireta a eles pertencentes (em
presas públicas, fundaqoes, autarquias, etc.). Aqui, a atenqao deverà estar vol- 
tada, sobretudo, para a inclusao eventual de licitaqoes realizadas por estados e 
m unicipios. Deverà merecer atenqao especial o fato de se im porem  a tais entes 
da federaqao, na eventualidade de estarem suas c o n tra ta re s  e aquisiqoes co- 
bertas pelo A cordo, onus e burocracia adicional, inclusive com prom isso de 
publicaqao de informaqoes em idiom a estrangeiro, vis-à-vis acesso efetivo ao 
m ercado dos parceiros.

O u tra  defin irlo  sensivel refere-se aos limites de valor a partir dos quais se 
aplicam as regras para compras e c o n tra ta re s , dado que as aquisiroes de valor 
inferior ao lim ite ficam reservadas para os produtores e ofertantes domésticos. 
Ai, deverao ser com binados os limites — na negociarlo  dos limites deverà ser 
ponderado o acesso potencial aos mercados dos parceiros, o acesso ao mercado 
brasileiro e o onus adicional decorrente de observancia dos procedim entos e 
norm as — com  as exceroes. Particularm ente, chama-se atenrao especial para os 
program as adotados pelos Estados Unidos, e preservados no N afta, que confe- 
rem  preferencia às empresas americanas, em particular os que beneficiam as de 
pequeno porte. C om o destacado, a m anutenrao  dos mesmos derroga, na prà
tica, obrigaroes relacionadas com  os lim ites acim a dos quais valem as regras 
acordadas em m atèria de compras governamentais.
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